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PROJETO DE LEI 

Dispõe sobre a Reorganização da 
Estrutura da Justiça Federal de 
Primeira Instância e ~dã outras 
providências. .. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - As atuais Varas das Seções Judi 

ciãri,; da Justiça Federal de Primeira Instância ficam des 
membradas em duas unidades, que serão identificadas na forma 
que vier a ser estabelecida pelo Conselho da Justiça Federal. 

Parãgrafo unico - Para os fins previstos 

neste artigo, cada Vara serã constitulda por um Juiz Feder~ 
e sua respectiva Secretaria. 

Art. 29 - São criadas, com os respectivos 
cargos de Juiz Federal, vinte e uma: Varas na Justiça Federal 
de Primeira Instância, assim distribuldas pelas Seções Jud~ 
ciãrias: 1 (uma) no Distrito Federal; 4 (quatro) no Estado 
do Rio de Janeiro; 1 (uma) no Estado de Minas Gerais; 2 (du 
as) no Estado de Goiás; 2 (duas) no Estado do Pará; 4 (qu~ 

tro) no Estado de são Paulo; 1 (uma) no Estado do Paraná; 
2 (d u as) n o E s ta d o de S a n t a C a t a r i na; 1 ( uma') n o E s ta do do 
Rio Grande do Sul; 1 (uma) no Estado da paralba; 1 (uma) no 
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2. 

Estado do Ceará e 1 (uma) no Estado do Espirito Santo. 

Art. 39 - Ficam criados, no Quadro Perma 
nente das Secretarias das Seções Judiciárias da Justiça Fed! 
ra1 de Ptimeira Instância, os cargos relacionados nos Anexos 

I a ;.?' des ta 
)Y 

e i . 

Parágrafo unico - Os cargos previstos nes 
te artigo serão providos gradativament~ com observância dos 
seguintes percentuais: 20% em 1983) 35 % em 1984 e 45 % em 

1985. W. 4~ - ~~'Jj,~ rv1 ~ ) 

Art. ~ - Poderão ser aproveitados 
dro Permanente das Secretarias das Seções Judiciárias 

no Qua 
da Jus 

tiça Federal de Primeira Instância, por Ato do Presidente, 

cu j o p r o c e s s o s e r ã r e g u 1 a d o p e 1 o C o n s e 1 h o da Jus ti ç a F e d e r a 1, 
os funcionãrios de outros órgãos da Administração Publica que 
se encontrarem prestando serviço ~ na qualidade de requisit! 
dos, ã Justiça Federal de Primeira Instância, na data desta 
ei, desde que haja concordância do órgão de origem. 

Q "-~ b:: ~"" ' ~, . c\ r j 
1-:0 

Art. 9 - Compete ao Presidente do Conselho 
da Justiça Federal prover cargos do Quadro Permanente das 
Secretarias das Seções Judiciãrias da Justiça Federal dePri 
meira Instância, ~ candidatos habilitados em concurso. 

~~ 
Art.}9 - Ao Conselho da Justiça Federal 

incumbe promover demais atos necessãrios ã execução des 
ta e i . 

od 
Art. - As despesas decorrentes da apli 

cação desta el correrão ã conta das dotações orçamentãrias 

I 
I 

I 

I 
I 

I 

I 
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3. 

consignadas ã Justiça Federal de Primeira Instância. 

At 
Art. ~ - Esta ei entra em vigor na da 

. IL~ J ~ -,lQ. 
ta de sua publicaçao\!""'i évoga~ as disposições em contrãrio. 

Brasi1ia, em de de 1983. 
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GRUPO-DIREÇÃO E ASSESSORAMENTO SUPERIORES - JF-DAS-100 
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ASSESSOR JF - DAS - 102.2 

A N E X O 11 
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GRUPO-ATIVIDADE DE APOIO JUDICIÁRIO JF-AJ-020 

D E N O M I N A ç Ã O 

T~CNICO JUDICIÁRIO 

T~CNICO JUDICIÁRIO 

T~CNICO JUDICIÁRIO 

T~CNICO JUDICIÁRIO 

OFI.DE JUSTIÇA AVALIADOR 
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AGENTE DE SEG.JUDICIÁRIA 

AGENTE DE SEG.JUDICIÁRIA 

AGENTE DE SEG.JUDICIÁRIA 

AGENTE DE SEG.JUDICIÁRIA 

CLASSE C <1 D I G O REFER~NCIA 

ESP. JF-AJ-021 NS.22 a NS.25 
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ESP. 

C 

B 

A 

ESP. 
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ESP. 

C 

B 
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ESP. 
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JF-AJ-02~, NS.17 a NS.21 
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JF-AJ-021 NS. 7 a NS.11 
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JF-AJ-025 NS.22 a NS.25 

JF-AJ-025 NS.17 a NS.21 

JF-AJ-025 

JF-AJ-025 

JF-AJ-022 

JF-AJ-022 

JF-AJ-022 

JF-AJ-023 

JF-AJ-023 

JF-AJ-023 

JF-AJ-023 

JF-AJ-024 

JF-AJ-024 

JF-AJ-024 

JF-AJ-024 

NS.12 a NS.16 

NS. 7 a NS.11 

NM. 3 2 a NM. 33 

NM.28 a NM.31 

NM.24 a NM.27 

NM.28 a NM.30 

NM. 24 a NM. 27 

NM.19 a NM.23 

NM.14 a NM.18 

NM . 2 8 a NM. 3 O 

NM . 2 4 a NM. 2 7 

NM.19 a NM.23 

NM.14 a NM.18 
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A N E X O 111 
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GRUPO-OUTRAS ATIVIDADES DE NíVEL SUPERIOR - JF-NS-900 
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N9 
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13 BIBLIOTECARIO JF-NS-932 
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A N E X O IV I 
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GRUPO - PROCESSAMENTO DE DADOS - JF-PRO-1.600 

CARGOS D E N O M I N A ç Ã O C O D I G O 

03 ANALISTA DE SISTEMAS / JF-PRO-1.601 

03 PROGRAMADOR JF-PRO-l. 602 . 

13 OPERADOR DE COMPUTAÇÃO JF-PRO-1.603 

48 PERFURADOR-DIGITADOR JF-PRO-1.604 

A N E X O V 

GRUPO-OUTRAS ATIVIDADES DE NíVEL Nt:DIO - JF-NM-1.000 

CARGOS D E N O M I N A ç Ã O C O D I G O 

17 TELEFONISTA JF-NM-1.0 44 

46 AUX. OPERACIONAL DE SERVIÇOS DIVERSOS JF-NM-1.066 

A N E X O VI 

-... , I __ 

J 

GRUPO-SERVIÇOS DE TRANSPORTE OFICIAL E PORTARIA - JF-TP-1.200 

DE CARGOS D E N O' M I N A ç Ã O C O D I G O 

34 AGENTE DE PORTARIA JF-TP-1.202 
. 
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LEI NV 5.010 - rE 30 DE MAIO 
DE lS68 

Organiza a JustIça Federal de pri­
meira instância, e dá outras provi­
dêcias. 

Art. 88. São criados, no quadro ·ja 
. Justiça Federa.!: 

I - Quarenta é' quatro ClLGOS de 
Ju:z Federal; 

;r - Quare:1ta e qu:;.~:o ClL"gOS ':c 
Jui~. Federal SU:lSt:tuto. 

~ - - - -- - - - - - - - - - --
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LEI N.· 5 . 677 - Df. 19 DE Jt.:'1I1l 
De l \1i 1 

Dispõe sõbre o Quadro de Ju ízes e o 
Quadro Permanen t e da. Justiça Fe­
deral de Primeira In stal/cl(!, extm­
gue as Seçóes J udiciarzas dos T er­
r i t Óri OS do AlIlapa, de RoraIma e de 
ROlldúllia, e da outras pro I;ldimclas. 

o Presidente da República 

Faço saber que o Congresso Nacio ­
n a l decreta e eu sanciono a 5egum:..e 
Lei: 

Art. 1· O Q uadro de Juizes e o 
Quadro P e rmanente d o P es50a l dos 
S er viços Au xilia res da Justiça Pe­
deral de Primeira Instância são os 
con stan tes dos Anexos 1, Il e 111 d es­
ta Lei. 

Art . 2" S ã o cria das 14 (quaUirZe) 
Varas na Justiça Federal de Primei ­
ra Instância. assim distribuídas por 
S eções Judici tlfias: 2 (d uas ) em São 
Paulo, 2 (duas) na G uanaba ra, 2 
(dua!;) em Minas Geraj~. 2 (duasl no 
Rio Grande do Sul, 1 (uma I no D is ­
trito F edera l. 1 (uma) em P ernam­
buco, 1 (uma) na l:.Iahia, 1 (uma ) no 
Paraná 1 (umai no Ceará e 1 (uma) 
no Es tado do Rio de Janeiro . 

Art. 3n São cria dos, no Quadro de 
Juizes de que trata esta Lei : 

I - 14 (quatorze) cargos de Juiz 
f'ederal; e 

II - 14 (quatorzc) cargos de JUI:a 
f 'ederal Substituto. 

Art. 4" O s cargos <k .Juiz Federal 
serão prov idos por nomeólç:.io pe lo 
Pres idente da Hcpúbll Ul, dcn t.re o~ 
Juiz('s f'edC'f.lh SllIJ S titut,()~; , altl: rna­
damcnte por ant.i l!: lI.:.Jade " p' ,r ese',­
lha em lista triplice de rnerecim<:ntn, 
organizada pelo Tribunal I"eueral ue 

11,'cursQS, e os d!' Juiz F edera l SulJ5-
~::U~O. tl~~ril~lnl~ h:1hllit:iI: ~,,"l ('n1 ('fil1-

(iJ!·.~-O p:::J:1CO dI.! !~rO\ ' a :', ," t :~ l;:' /:; . ',a ­
t:<· l·!t0.~ \,.1 3 rf'qul ~: t() :: (~ l~ .1..: , lIh...ti..d' ­
r: ·h'~·;lj. ldade lr.all )r de ~ :) ;1::0.";, St,) ~t: 
t'on~jder:lnc1n apru\ ·~ld.l.\ i:~ :) ('rj(; . l u 
üj.)05 realiz:lda a si l1 dll'~:1C!:1 ~ que SL\ 

re[,' re ,) art. 22 da Le: n 5 , 010. do 
~ ! i dp nl;1l() dt:' 1°613. e :l ç:J !:!~C ~ l:;~~t': 
il-.... e,: if":l çáo süe-i;!l. 

Ar~ . ;j I 05 Ji.1izcs F I... ... (:t ' :· ~ lS pndcr:1C't 
SOll(i~ .. !r pe l rnula l)U l"(·: l. (lr: .~') de tInIa 
para out ra \'ar .. l. na liles rna ~ (,(:;-t(). e 
~,s JU izes Fl'd('rni~ Sub,tiluUi,;, de 
· .. m :\ para out ra rtcgi:i.(" !!:t'dl:lnte r e­
"uerim ellto dirigido ao \1;nl,;Lru Pre­
Sidente do Tribunal !"t:cc'r:d de l-<,~ .. 
cu r so." q\le . nos 10 I<1V/' pr:n:('If< l~, 

c.!i :!;-. ut.CJ ::: ~{'l!uJnf(' s a "',Li rpcl!! .'(.'.J.o. 
tlU\jdrJ o 'T r:iJut1aJ, (J f:IH'Lt!T)lnh;l r a ~o 
[>" .':.J dl'n:" da Hl'pull!ir 'a , I)<)r inf"r ­
rn(-t! 1/1 do ~,I 10 I ~tro da ,) ust ,,:a, d evida ­
rTI': nte ITlformatl'J, p:l r a decls':'o . 

P arág- rafo único . O s pedidOS de ) c ­
moçiw de verilO Il)rmu lar-~", por esen­
to, no prazo d e 2U (\"Illtc" dla~, con­
tados da pUbllcaçao, relu Cu nse lho d:\ 
justiça F edera l, do edital que COIOU- , 

n;cilr a \"<l(:ância do t:al'go, eUJO pro­
Vimento não se Jará er;quanlo nio 5" 
uede! irem. 

Art. G' São c.:riados, no Q uad ro P er­
rr. a n en t e do P cssoa l dos Serviços Au­
Kilia res d<l. J ustiça Fed.' ra l ue Pri mei-
ra Instância, 65 (scssen ta e cinco) 
Cargos de provimento em comL:;: lo de 
D iretor d e Secretaria , c lass lficado3 
proVisoriamente, no simbol'J :i-C, pn­
I'a tivos de bacharcis em Direito, [('S ­
peitados os dire itos dr,s atuais ocupan ­
te dos cargr)s d e Chde de Secret.ar ia. 

Art . 7" S" O crlac!r)s , no Quadro 
Permanentc do PC~';l)a l do ~; Sc;rvil,' lJs 
I\ ux!liarr~s da ,Justiça Fl!deral d e Pri­
meira Ins tância, 1 . 108 Imll, cenlo e 
o ito) cargos, c1 a :;s l flcadl" i prov iso r ia­
mente, TIa s sc' rie :; d, ' cla~':e dc' AS'i IS­
tel1l<~ de Ac1rnin ht raç'ã'J. OJlcia l de 
Admin istr ar;ã o, Esc nt u rari ll , Auxiliar 
dp. P orta ria e na s t:lasst:s s ing ulare:, 
de Of ic:Í>ll de J ustiça, Chr, 1 e <fI' I'o r ­
t"ria e ~ c: r \'(:nt.c ' , (Ie ~ 'onll,rrlllda<l " ,'UlJl 
o Anr:xo 111 tl l~s ta Ll: I, at.1' que :'I'J a 
f" i~a a cla.'i~;i l ll':,,: a() del lnltlV,l <ir)~ 
r:>irv',:, da ,Just IÇ':l, Fedr:r :l! d' I' l"lllu':r,i 
I n:,tànr.la nos tr'rmos <1:1 l /cI C;olllpl<-­
ffll:ntar n" lO , dI' :i d" m ;. i') de 1971, 
r; fj :t.lJ andf: -~ ,.(~ u Iflt ;u;af) prJr ato do 
Cr,rt: ": IIJ,, da Jus ll!:a l'c:d l, ra l. 

Paril~ral'o únic'L O~ ;, I.uan IH:upan­
L'::; drJ:; ear~/Js tio Quadfl' :-;uplt:ll1entar ' 

- -' 

drAS Seniço.;; :\ m:iliare,; da ,Justiça 
Ff'df'ral ~\."'I P:--:r::t": :-:l I Tl~~jnc j :1 CU:1cor­
fY:-:~ ') :~ .;:: .... ... : .... =: , : ... 11 ~ -: ' "j .") '1fh·.' ~ '<:: _ 

tt:;~; ~) dl' c:'-.. ;:~::jC;-\ç~o de c;\ rgos a Que 
~(> :'l fl" ~;."" t··: ·.~ J:-::~0 . 

c .... ..:.. . ';-1 ' -' , :-~.;. ( . ':- .::.! :n I):, ;1:-t: :::(l."i 

fi e -;- C,: 5 ' .: !...· ~ i .~ .~c. (t~ ': i:\:"i.G O.=t n ~1 
5:S>: :!;.1 : . \' ,1 do P·Jd·~r EXl"cuth o para 
carç;oi; da mes:na denominação e elas­
sif!caçno. 

Art . 9' ~:l. promaç1\o e no acesso 
d os lnt·('['r ::.:-.:~"3 jo~ ("arcc:; d ~ rro \'i . 
Ira" l~tQ pff' t:\ ( I, ~t: :- f! o ob.~er\' n d;1~ RS 
11 0 :-n1:15 l"::! ~1 :)(':E'( :das [ia sistEma :lca 
(1 (' P0à::-f E x('cl...! : :\O. 

A:t. lO. É rermiti:lo o ilcesso a 
('Iac,.-;c 11::,:::;1 da s<:'l'Ie de C'la,ses ,ie 
Ufi(' :'!] de Adnl!"115t n:u;ão do ocupa nte 
do ,<lJ"l!n tI~ E~ c r , turario, nlvc! 10-B, 
e à C~êl~ .. 'e ::-:~C' ! a. . d~ spne de cla....\~ e<:; 
d e !\ u:':ll:ar de r ortaria do oClipante 
<!:"l clas.:;C' .si ngUlar de Servente nl-
\ '1'1 5 . ' 

(1ft . li . Pode~ao o:er aprovcltaCos 
no 011 ,10 ro P erm anC:1!e dlJs Sen'lçus 
Aux iliarfs da JU ,,; Uça F E'de ral de PrI ­
ml'lr 'l Tn ,,!p.:-!C'ia, em carg,) compatl\'el 
com aqu i: !e de que é t it ular, obedeci ­
d '!. a ordE'm d~ prioridade que se 
st-gue : 

I .- o'; f :lr. Clo'"::\rIIJS CIVis est"velS 
da. Uniao e dos E ~ tados que na da t a 
da publicação dt",ta Lei e,t.ejam re­
QUI Sita do!;, prest;':H:! o serviço â Jus t iça 
h :d e ral de Pr:me' r a I ns tância; 

I1 . - 'JS servidores Cor.lrat ados pela 
Justiça Federal de Pr!mei ra I ns t ancla, 
SO b ?, regime d a Consolldaç:\.o das Lel.q 
do I ralJalho. c .. ja contr::ttação foi 
pr r-c('dld" de CO'lt:u rso pub lico h omo­
I'wado pelo Con.><:l ho da Justiça Fe­
de ral ; 

III - os ~ (:r'.':dtlres em (llsponlbl ll­
d ane e em v ; ' ÇI1t: S cle sere m ime­
rl iu ta me;lle ai.: '-. · .. ~I ta l"'~ na r rspectl v<l 
JUTlsdlçao, rTie: d lante ve[l f lca ~' ao jlln to 
ao órgão central d') Sistema de Pe.' ­
~oal do Serviço Civ il do Poder F.xP.­
..: utlvo . 

, 1" A0S l uncio n:l.rlos que, em vlr­
tudi' da :l pl. ca':,H) du Ill:m I e!C-sie 
:ut:!'o. ~() J ff: rr:n, rCUU(,'áo de \'t'n ct-
111. : '-".o~ : , SI ' r;, a ".",·gurl. ela a pCITl' pl; :lO 
da tllftrt'n';a . a :·,er absfJnida jll' los 
rt ' ;L \Us tanll n1,r)~ ~.'1fH' rV(· n l'·nt(!s. 

~ 2" AI ·O., 'I :q,r',vl·llallll'nt." dr' !j llC' 
tr ;tLt f!5tf' :,r'.i;' (J (JS ('a r ;"'(J ~ 1'I'l1lal1(':-; ­

l' 1 'nl ~ '~~ ~ . t·":.HJ I , JfJ"' ld.., ~ ; po r ('andltlat.o3 
ilal ll lltatlos l:1'rl LO(Jcurso pUbl Íl:o de 
prov as , 

~ 3=> O fi p :-o\'cit .. ~mentc f a !'-se­
d ! :l;jt~~ ~e!eçãQ . P !? Q Co:"'..Sr'~:-:o d 
" :.;, F,-ri')!"1! 

Ar:. 1~. COP.1;X:C ao C::;:-:5e: 
,J ~ : ~ ::,: J F?CC-r31: , , 

r f' :i':-~ !1 1::~;:--::1!' ~,O p:·(l5-::! t; :-.!~ 
R,:;';:jtt : ('~, ;:(J :- !r.:E : :-:~t~~!.,.J ~ C! \1::-::.5 -
t ro da J L,:,,: i<::t :14 " ~;G;"()!= :.,;.s de aces.....:.v 

dos funcionarios aos cargos do Qua­
dro Permanente de Sen'iços Auxilia­
re s da Jus t iça Federal de Pnmelr/> 
I n,-,tánci3, bem como as de seu apro­
ve i ~ a nl{' :1 to : 

Il _.. ". \"21'.\00 ... 

Art , 13 O Ó!·g.iO ~:--,tr3 l do S istema 
d e f'e :;soa l do SerVIço CI\'il do Pode r 
Ex ec-u:,l vo p rest,,'a a'J Conselho da 
Justiça Federal. na or~an : z a ção e rea­
liz :lt;';JO de roncu r.so, a co!;, t:o ra çã o que 
po~ e.ste lhe for ~o);c; tada. 

Art. 14 . O s Estados, o D ist ri to 
Federal e os Terr;torios, para os efei­
tos de admlnisl r açó'l o da J ustiça Fe­
deral d e Primeira Instância. são a grü­
p:ldos em 3 (tn's) R egiões, asSIm 
coml-lreendi das: 

I -- 1& Regió'lo - D !.strzto Federal, 
G uanabara, Minas G erais Rio de Ja­
nei ro, G oin.s, P ara, Amaz~nas, Acre e 
Terr itóflos do Amapã, de Rondónia e 
R oraima; 

II - 2~ Regi ão - São Pa ulo Para­
na, S a nta Ca l a Tin a RIO Grá~de do 
S ul e Mato Gro,~o; 

III - 3" Reg ião - P ernambuco 
Bahia , EspIrito Santo, Sergipe, Ala: 
~oas, . R io Gran ne do Norte, Paraiba, 
Ceara , Ma ranhào, Plau i e Territono 
de Fernando d e Noronha, 

, Art . 15 . Cada um dos Estados, as­
s im como o D is trito Federal, consti­
tUI urna Seção Jud icia fla, tendo como 
sed e a rt'spectlva CapIta l. 

Para~ra fo ur llCO . O Terr itório de 
F ernando de Noronha compreende-se 
na S eçao Jud ic.ana do Estado de 
P e rnambuco. 

Art . 16 . O numem de Vara s de 
C ICia S cçao Judlciafla é o con.'i tante 
ti o A nl'XO 1. 

Arl, 17 . F ica m extintas a., S eç()cs 
Jud:c lanas d os Terr i~ó rlOs do Amapa, 
de Homana e de Rondoni,l, 

A rt . IH . A r omr;etr:nr:ia d',.> Juh:e:l 
Frt!('rals !' dos JU IZ('S 1·(·ul: ral.> Sul.Js­
tltutos com e :<t' reICIO nas n l:(,: IJes Judl­
' 1 "Tl".~, (' xtllltas pur "~ '.a Lei, cessa.ra 
na da ta de s ua publit:a~'ão . 
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LEI C O ~1 P L E ~1 E N T A R NQ 035, de 14 de março de 1 979. ~ 

, Dispõe sobre a Lei Orgânica da Magistr~ 
tura Nacional . 

Art. 106 - Dependerã de proposta do Trihunal de Jus - -t i ç a, o u d e S ,~ u a r g ã o E s P c c i a l, a a 1 t e r a ç ã onu m ê r i c a dos OI C m b r o s c o_ proprio Tribunal ou dos Tribunais inferiores de segunda in s tânci a 
e dos jUlzes de direito de primeira instância . 

§ 19 - Somente serã majorado o numero dos memb ro s do 
Tribunal se o total de processos distribuidos e julgados, áur a nte 
o ano anterior, superar o indice de trezentos feitos por ju iz. 

_ . . - .. -- . - --- - - - - . -- . - - -- --- - - ---- - - - - -- - - ---- -_. --- - -- -- -- - ----_. - - - - . - - -- - - - -- . - - -- . . _. _ . .. - . . - ---
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L[I N9 6.824, de 22 de setembro de 1 980: .--
Cria ~ Seçio Judlclãria da Justiça Fe 
de,.. 1 no [shdQ de Mato Grosso do Sul~ 
• di outras providências . 

o P R [ S IDE N T E O A R E P a 8 L I C A 

FAÇO saber que o Congresso Nac lona 1 

seguinte Lei : 
decretA e eu sanciono a 

, 

Art. 19 - Fica criada a Seção Judiciária da Ju~ 
tlça Federal no Estado de Hato Grosso do Sul, com sede em Cam 

po Grande e Jurisdição em todo o Território do Estado . 

PArágrafo unico - A Seção Judiciária de que tra 
te o presente artigo integrará a 2! Re~ião J~diciãria da Jus 
tiç. Federal de Prlme!ra Instãocla, para os efeitos do dispo~ 

to no artigo 14 da lei n9 5.677, de 19 de julho de 1971. 

Art. 29 - Ficam criados os seguintes cargos: 

I - no quadro de Juizes d3 Justiça Federal: 

- dois cargos de Juiz Feder.l; 

11 - no Quadro Permanente das Secretar ias das Se 
çoes Jud!ciárias da Justiça Federal de Primeira Inst ãn~i a: 

- um cargo em co~issão de Diretor de Sec reta 
ria - Cõdigo JF-DAS-IDl.2; 

- seis cargos de Técnico Judiciãric - Cóaigo 
JF-AJ-OZ1.6 - Refer~ncias 39 a 43; 

- doze cargas de P.uxil iar ,ludiciãrio - Cõdi 
90 JF-AJ-D22.2 - Referências 21 a 25; 

- seis .cargos de Aten~ en te Judiciirio - Códi 
90 JF-AJ-02J.3 Referências 21 a 25; 

- cinco cargos de Agente de Segura~ç. - Códi 
90 JF-AJ-D24.2 - Referências 21 a 25; e 

- oito cargos de Oficial ce Justiça Aval ia 

dor - Código JF-AJ-025.6 - Referências 3, ~ 43. 

• 
Art. 39 - A Comissão de Instalação d. Seção Ju 

diciãria do Estado de Mato Grosso do Sul será .otsiçn.d. pelo 
Conselho da Justiça rederal. 

Art. 49 - Enquanto nao for inst.lad~ a So<;oo J~ 

dlclãrla do Estado de M~to Grosso do Sul, continu~r~ com juri~. 

dlçáo sobre o seu terrl tório a SeçJo Judiciária do [.tddo de 
Mato Grosso . 

Parágrafo unico - Após a instalaç ão da Seção J~ 
cliciãria de que trata esta lei, serdo ren;etidos Ã Seção Jud.~ 

clãrla do Estaclo de Mato Grosso du Su l os processos que pass~ 
relU i sua competênCia, na forma das instruções bai •• das pelo 
Conselho da Justiça red.er.l . , . 

Art. 5~ - O Conselho da Just i ça Federal expedi 
ri os demais at~s necessirios à execuç'o desta lei . 

Art. 69 - As despesas necessãrias ã in~talação 
t funcionamento da Seçoo Judlclãrla do Estado de fl~ lo Grosso 
do Sul correrão ã conta das dotações orçamentária s consign~ 

dos em favor da Justiça Federal de rrimeira I nstân cia ou de ou 

tras para esse fim destinadas. 

Art. 79 - Esta lei entrará em vigor na dati de 

'UI rubllcaçio . 
Art. 89 - fica .. revogadas os disposições tm con 

trirlo. 

Brasfli., em 22 de setembro de I 980; 
1599 d. Independrncla e 929 d. República. 



LEI "9 7.00~e 29 de junho de 1 982. 

Cria cargos de juiz federal ~o Quadro 
de Juizes da Justiça Federal de Prime..!. 
ra Instãncia. par~ os fins previstos 
"o art. 123. § 29 •. da Constituição. 
e di ' outras provid~ncias. 

-A~t. 19 :. Pa~a os fins previst.os no art. 123. 
§ 29. da Constituição. são criados. no Quadro da Justiça Fede 
ra1 de Primeira Instãncia. 38 (trinta e oito) cargos de juiz 
federal. com a seguinte distribuição: 

a) 15 (quinze) para a I Região; 

b) 15 (quinze) para a II Região; e 

c) 8 (oito) para a lI! R·egião. 

Parãgrafo ünico - O Conselho daJustiça Federal 
p~ocederã ã lotação dos cargos criados por este artigo nas di 
versas Seções Judiciãrias de cada Região. de acordo com as ne 
cessidades do serviço judiciário. 

Art. 69 - O Conselho da Justiça Federal pode rã 
proceder a divisão das varas existentes na Justiça Federal de 
Primeira Instãncia. desde que se vel ,fiquem. nas Seções Judi . 
ciãrias. condições de instalação e funcionamento dos serviços 
auxiliares das unidades desmembradas. 

- . . , . - ... _ .. --- _ ... _--- _ ... --- -- - ---
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MENSAGEM N9 225 

EXCELENT!SSIMOS SENHORES MEMBROS DO CONGRESSO NACIONAL: 

: .. : ~" '; i~) 
LJ \ .. 

\ ' , , , 
, ~,/ , '. 

, ,.. c, / 
' .... ~ ... _ .. .-/ 

Nos termos do artigo 51 da Constituição Fe 

deral, tenho a honra de submeter à elevada deliberação de Vos 

sas Excelências, acompanhado de Exposição de Motivos do Se 

nhor Ministro Presidente do Conselho da Justiça Federal, o ane 

xo projeto de lei que "dispõe s ,~bre a reorganização da estru 

tura da Justiça Federal de Primeira Instância e dá outras pro 

vidências". 

Brasília, em 20 de de 1 983 . 



• 

• 
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i 

.. - .. -~ .- - - _ ._ - - ------------------

Excelentíssimo Senhor Presidente da República: 

A Lei n9 5 010, de 30 de maio de 1966, ao restabelecer 

a Justiça Federal de Primeira Instância " criou 44 cargos de Juiz Fe 

deral e de Juiz Federal Substituto (art. 88, I e 11) . 

Com o advento da Lei n9 5 677, de 19 de julho de 1971, 

foram criados mais 14 cargos de Juiz Federal e de Juiz Federal Subs 

tituto, extinguindo as Seções Judiciárias dos Territórfos do Amapá, 

de Roraima e de Rondônia. 

Em decorrência, o Q~adro de Juízes d á Justiça Fed~ral 
de Primeira Instância passou a contar com 55 cargos de Jui z Federal, 

e igual número de Juiz Federal Substituto, sendo de 55 o número de 

Varas. 

Com o advento da Emenda Constitucional n9 7, de 13 de 

abril de 1977, foi acrescentado à Constituição o artigo 201 pelo 

qual o cargo de Juiz Federal Substituto foi transformado em de Juiz 

Federal, razão pela qual a Lei n9 6 824, de 22 de setembro de 1980, 

ao dispor sobre a Seção Judiciária de Mato Grosso do Sul, constitui 

da de uma Vara, criou mais dois cargos de Juiz Federal. 

Com o presente anteprojeto de lei, objetiva o Conselho 

da Justiça Federal proceder à divisão das atuais Varas, de modo que 

cada Juiz Federal passe a ter jurisdição permanente em Vara própria 

' ·8 2000/09/81 
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com seus serviços auxiliares, sob sua direta supervisão, tendo em 

conta que a experiência tem demonstrado que a partir da Emenda Cons 

titucional n9 7, de 13 de abril de 1977, em se tratando de Magistr~ 

dos do mesmo grau, com jurisdição permanente, melhor seria que cada 

qual possuísse seus serviços auxiliares, imprimindo maior celerida-

de na prestação jurisdicional, de forma a possibilitar a completa i~ 

tegração da Justiça de Primeiro Grau com o Tribunal Federal de Re 

cursos, já reestruturado para atender às diretrizes preconizadas pe 

la Lei Orgãnica da Magistratura Nacional . 

Assinale-se que o artigo 19 deste anteprojeto de lei 

visa a dar cumprimento ao disposto no artigo 69 da Lei n9 7 007, . de 

29 de junho do corrente ano, que autoriza ao Conselho da Justiça Fe 
'\ 

deral proceder à divisão das Varas da Justiça Federal ,ae Primeira 

Instãncia. 

Com a sistemática ora proposta, além dos enefícios aci 

ma mencionados, advirá uma melhoria na arrecadação, que no ano de 

1981 carreou para os cofres da União e suas Autarquias, o total de 

Cr$ 1.435.409.879,06, sendo Cr$ 2.173.981.826,91, referentes à co 

brança da Dívida Ativa ajuizada, e Cr$ 261.428.052,15 relativos a 

Custas Judiciais. 

~ de se assinalar que em 1970 o volume de ajuizamentos 

foi na ordem de 60.000 feitos, correspondendo a uma carga média de 

732 processos por Juiz, com uma força de trabalho de apenas 10 fun 

cionários. 

No entanto, em 1980, o ajuizamento chegou a 88.665 fei 

tos, daí resultando urna carga de 791 novos processos por Juiz, sem 

1·9 5.000/02/79 
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se levar em consideração o remanescente dos anos anteriores, o que 

deixa evidente uma sobrecarga que supera de muito o volume que a 

Lei Orgânica da Magistratura Nacional considera admissível para a 

fixação do número de Desembargadores dos Tribunais de Justiça (300 

processos distribuídos e julgados, § 19, art. 106 da Lei Compleme~ 

tar n9 35/79). 

Quando o Conselho da Justi~a Federal der cumprimento 

ao disposto na Lei n9 7 007, de 29 de junho de 1982, que criou 38 

cargos de Juiz Federal, os serviços auxiliares que hoje já se mos 
• 

tram precários, ficarão mais sobrecarregados em decorrência do núme 

" ro de feitos que passarão a ser julgados . 
• 

Impende verificar, outrossim, que a Lei n9 5 010/66 

não previu a criação de diversos cargos que hoje sao indispensáveis 

. 
<#' J. .' 

na estrutura da Justiça Federal de primeira Instância, tais como: 

, e 

Operador de Processamento de D~dOS, Digitador, Biblirt~cário e Auxi 

liar Operacional de Serviços Dlversos. I 
,~ 

No que atine ao serviço de Processamento de Dados, de~ 

taque-se que o sistema implantado vem&ndo resultados extraordiná-

rios não só para a modernização dos serviços, como no atendimento às 

partes, uma vez que já se encontram interligadas ao Terminal do Tri 

bunal Federal de Recursos, as Seções Judiciárias dos Estados do Rio 

de Janeiro, são Paulo e Rio Grande do Sul. 

Na fase em que se encontra, o serviço está a exigir es 

trutura própria, com funcionários especializados, a fim de que o 

sistema seja estendido a todas as Seções Judiciárias, contribuindo 

efetivamente para prestação jurisdicional mais rápida, sem dispên 

dio de numerário, através de firmas especializadas. 

1·9 5.000/02/19 
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PODER JUDICIÁRIO 

CONSELHO DA JUSTiÇA FEDERAL 
- 4 -

Quanto ao aproveitamento do pessoal que se encontra re 

quisitado, a medida visa a não onerar os cofres da União, tendo em 

conta que os funcionários já se encontram desempenhando suas fun 

ções nas Seções Judiciárias e, devido à experiência adquirida a lon 

gos anos, estão treinados para realização da prática dos atos pro 

cessuais, não ensejando nenhum aumento de despesa, em razão da con 

dição que detêm. 

Na hipótese de merecer apr-ovação o dispositivo que 

cuida do provimento dos cargos, tal providência propiciará o preen 

chimento das vagas com maior fluidez, tendo em vista que à Secreta 

ria do Conselho da Justiça Federal incumbe promover todos os atos 

preliminares, para posterior encaminhamento a Vossa Excelência,atra 

vés do Ministério da ~ustiça, enquanto que no âmbito do Poder Exe 

cutivo tem sião adotada, com frequência, a delegação de competência 

para os atos dessa natureza. 

Destaque-se, por oportuno, que o Conselho da Justiça 

Federal já vem aparelhando as Seções Judiciárias para implementar o 
• 

normal funcionamento de todas as unidades desmembradas, na forma 

prevista no anteprojeto, atento aos interesses maiores da boa admi 

nistração da Justiça Federal de Primeira Instância. 

Colho a oportunidade para renovar a Vossa Excelência 

os protestos de meu elevado apreço e distinta consideração. 

Brasília , de junho de 1983 
! 

.--. 
NOBRE 

PRESIDENTE 

I • 11/50.000/07/80 / a pm . 
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Aviso n9 225-SUPAR/83. 

Em 20 de junho de 1 983. 

Excelentíssimo Senhor Primeiro Secretário: 

Tenho a honra de encaminhar a essa Secretaria 

a Mensagem do Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

acompanhada de Exposição de Motivos do Senhor Ministro Presi 

dente do Conselho da Justiça Federal, relativa a projeto de 

lei que "disp6e sobre a reorganização da estrutura da Justi 

ça Federal de Primeira Instância ·e dá outras providências". 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência protestos de elevada estima e consideração. 

Ititu-/Í tê~v------
JOÃO LEITÃO DE ABREU 

Ministro Chefe do Gabinete Civil 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado FERNANDO LYRA 
DO. Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 
BRASíLIA-DF. 
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Mod.008 

CÂMARA D O S DEPUTA DO S 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

R E L A T ~ R I O 

PROJETO DE LEI N9 1.479, DE 1983 

Dispõe sobre a Reorganiza ç ão 

da Estrutura da Justiça Federal 

de Primeira Instância e dá ou­

tras providências. 

AUTOR: Poder Executivo 

RELATOR: Deputado NILSON GIBSON 

Através da Mensagem n9 225/83, o Presidente da 

República enviou ao Congresso Nacional o presente Projeto de 

Lei que, dispondo sobre a reorganização da estrutura da jus-

tiça Federal de primeira instância, estabelece: 

- o desmembramento, em duas unidades, das at~ 

Varas das Seções judiciárias, sendo cada Vara constituida~r 

um juiz Federal e sua respectiva Secretaria; 

- a criação, com os respectivos cargos de juiz 

Federal, de vinte e uma Varas; 

GER 6.07 
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CÂM A RA D O S DEP UT A D OS 02. 

" 

'" 
- a criacão de oitocentos e noventa '"e um cargos 

• 

no Quadro Permanente das Secretarias das Seções judiciárias, 

discriminados em Anexos; 

- a possibilidade de aproveitamento de funcioná 

rios que, atualmente, prestam serviços à justiça Federal na 

qualidade de requisitados; 

- caberá ao Conselho da Justiça Federal promo-

ver os atos necessários à execução da lei projetada; 

- as despesas correrão à conta de dotações orça 

mentárias consignadas à justiça Federal de primeira instân--

cia. 

Exposição de Motivos do Ministro-Presidente do 

Conselho da Justiça Federal, que acompanha a Mensagem presi-

dencial, esclarece: 

" Com o presente anteprojeto de lei, o Conse 

lho da Justiça Federal proceder à divisão das 

atuais Varas, de modo que cada Juiz Federal pa~ 

se a ter jurisdição permanente em Vara , . 
proprla 

com seus serviços auxiliares, sob sua direta su 

pervisão, tendo em conta que a experiência tem 

demonstrado que a partir da Emenda Constitucio­

nal n9 7, de 13 de abril de 1977, em se tratan­

do de Magistrados do mesmo grau, com jurisdição 

permanente, melhor seria que cada qual possuís -

GER 6.0 7 
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se seus serviços auxiliares, im maior 

celeridade na prestação jurisdicional, de forma 

a possibilitar a completa integração da Justiça 

de Primeiro Grau com o Tribunal Federal de Re­

cursos, já reestruturado para atender às dire­

trizes preconizadas pela Lei Orgânica da Magis­

tratura Nacional. 

Assinale-se que o artigo 19 deste antepro­

jeto de lei visa a dar cumprimento ao dispos to 

no artigo 69 da Lei n9 7.007, de 29 de junho do 

corrente ano, que autoriza ao Conselho da Justi 

ça Federal proceder à divisão das Varas da Jus­

tiça Federal de Primeira Instância." 

:g o Relatório. 

RELATOR 

Nada existe que possa impedir a tramitação l~ 

lativa deste projeto, eis que foram obedecidos os mandamen--

tos fundamentais quanto: 

- à competência legislativa da União (art. 89, 

item XVII, alínea "a") i 

- à atribuição do Congresso Nacional (art.43) i 

- ao processo legislativo adequado (art. 46, 

111) e 

- à legitimidade da iniciativa exclusiva (art. 

Mod. 008 GER 6.0 7 
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57 combinado com o art. 115, 11). 

A técnica legislativa utilizada é correta. 

Quanto ao mérito, entendo que a proposição deve 

ser aprovada. O trecho da Exposição de Motivos, retrotrans-

crito, é bastante esclarecedor. 

Entendo que a proposição, todavia, pode ser a-

perfeiçoada em dois pontos. 

Recebi do Ministro José Fernandes Dantas, Presi 

dente do Conselho da justiça Federal, ofício no qual é soli-

citada emenda à proposição em exame para dispor a respeito 

da reestruturação do Grup-Direção e Assessoramento Superio--

res a fim de que ocorra a uniformização. Por outro lado,cum 

pre também oferecer o mesno tratamento aos inativos da Justi 

ça Federal de Primeiro Grau. 

O nobre Senador Nelson Carneiro encaminhou-me I 

... 
postulaçao solicitando emenda tendente a amparar antigos ofi 

ciais de justiça, de investidura originária federal, compul-

soriamente transferido para o antigo Estado da Guanabara sem 

que, até agora, lhes tenha sido efetivado o direito de rever 

são ao serviço pUblico federal, alegando-se inexistência de 

vagas. 

GER 6 .07 
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Esses dois pleitos, pela justiça de seus funda-

mentos, merecem ser acolhidos, sendo anexados a este Parecer 

os expedientes a que me referi. 

Face ao exposto, voto pela constitucionalidade, 

juridicidade, boa tecnica legislativa e, no mérito, pela a-

provação (com três emendas) do Projeto de Lei n9 1.479/83. 

! 
Sala da 

Relator -

Mod.008 GER 6 .07 
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EMENDA N9 1 

AO 

PROJETO DE LEI N9 1.479/83 

Inclua-se a seguinte disposição onde couber: 

Art. - A reestruturação do Grupo-Direção e 

Assessoramento Superiores e a classi 

ficação dos cargos que o integram far-se-ão por 

deliberação do Conselho da Justiça Federal, ob-

servada a escala de níveis constante do Anexo 

11 do Decreto-lei n9 1.902, de 22 de dezembro 

de 1981. 

GER 6.07 
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EMENDA N9 2 

AO 

PROJETO DE LEI N9 1.479/83 

Inclua-se a seguinte disposição onde couber: 

Art. - As disposições desta lei aplicam-se, 

no que couberem, aos inativos do Qua 

dro Permanente das Secretarias da Justiça Fede 

ral de Primeira Instância. 

Sala da Comissão, I 

Deputado NILSON GIBSON 

Relator 

GER 6.0 7 
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EMENDA N9 3 

AO 

PROJETO DE LEI N9 1.479/83 

Inclua-se a seguinte disposição onde couber: 

Art. - Terão prioridade para o provimento~ 

vagas, na categoria funcional de ofi­

cial de justiça Avaliador da justiça Federal , 

os Oficiais de justiça de investidura originá-­

ria federal, transferidos do antigo Distrito Fe 

deral ao então Estado da Guanabara, em virtude 

da Lei n9 3.752, de 14 de abril de 1960, e que 

ainda não lograram retornar ao serviço pÚblico 

federal na conformidade do direito de opção pre 

ceituado na Lei n9 4.818, de 29 de outubro de 

1965 . 

Parágrafo único - Os servidores a que se refere 

este artigo terão o prazo de 

noventa dias para encaminharem o requerimento ' 

de opção. 

Sala da 

GER 6 .07 
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Of. n9 442/CJF 

Senhor Deputado: 

Em 08 de agosto de 

\ 

, 
, 
• 

1983 

Tenho a honra de dirigir-me a Vossa Excelência pa 

ra encaminhar exposição elaborada pela Secretaria do Conselho 

da Justiça Federal, relativamente ao Projeto de Lei n9 1.479, 

de 1983, ora em tramitação nessa Augusta Comissão, tendo em con 

ta as disposições da Lei n9 7.107, de 29 de junho de 1983. 

No quanto o assunto possa merecer a atenção d e 

Vossa Excelência como Relator, ficaria agradecido pela inclusão 

das sugeridas disposições ao mencionado Projeto, de forma a 

abreviar o tempo que levaria a proposição de um outro 

anteprojeto de lei. 

distinto 

Valho-me do ensejo para reafirmar a Vossa Excelên 

c~a as expressões de apreço e distinta consideração. 

PRESIDENTE 

mo Ex. Sr. 

Deputado NILSON GIBSON 

DD. Relator do Projeto de Lei n9 1.479/83 

Comissão de Constituição e Justiça da Câmara dos Deputados 

N E S T A 

1.8 2000109/81 /apm. 
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PODER JUDICIÁRIO 

CONSELHO DA JUSTiÇA FEDERAL 

mo . . 'd Ex. Sr. M~n~stro-Pres~ ente: 

Com o advento da Lei n9 7.107, de 29 de junho de 

1983, a estruturação do Grupo-Direção e Assessoramento Superior 

do Tribunal Federal de Recursos foi acrescida dos níveis 5 e 6 -

art. 

jeto 

mara 

49, estando o dispositivo ass~m concebido: 

"Art. 49 - A reestruturação do Grupo-Direção 

e Assessoramento Superiores e a classifica 

ção dos cargos que o integram far-se-ão por 

deliberação do Tribunal, nos termos do art. 

19 da Lei n9 6.581, de 20 de outubro de 

1978, observada a escala de níveis constan 

te do Anexo 11 do Decreto-lei n9 1.902, de 

22 de dezembro de 1981, inclusive com o 

acréscimo dos níveis 5 e 6 a que se refere 

o art. 39 do Decreto-lei n9 1.445, de 13 de 

fevereiro de 1976." 

Cumpre-me informar a Vossa Excelência que o Pro 

de Lei n9 1.479, de 1983, ora em tramitação na Augusta câ 

dos Deputados, não contém dispositivo semelhante. No entan 

to, a introdução de idêntica disposição ajustaria a estrutura da 

Justiça Federal de Primeira Instância à do Egrégio Tribunal Fe 

deral de Recursos, de conformidade com o art. 49, acima transcri 

to . 

. - .. . ,. 
A propos~çao e decorrente dos pr~nc~p~os que no~ 

teiam o Plano de Classificação de Cargos e visa à harmonizaçãodo 

quadro de pessoal dos dois órgãos da Justiça Federal, de 19 e 29 

Graus. 1 
I • 12/50.000/07/80 
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CONSELHO DA JUSTiÇA FEDERAL - 2 -

·on st \ \ 

Acrescente-se, outrossim, que outros ór'g ão s que 

integram o Poder Judiciário já foram contemplados com medida le 

gislativa da mesma espécie, merecendo destaque as Leis n9s. 6.959 

e 7.107, de 25 de novembro de 1981 e de 30 de junho de 1983, res 

. ~ . 
pect~vamente, que recentemente acrescentaram novos n~ve~s aos 

cargos em comissão do Supremo Tribunal Federal e do Tribunal Fe 

deral de Recursos. 

assim redigido: 

Lei n9 7.107/83, 

Dessa sorte, o dispositivo em comento poderia ser 

"Art. - A reestruturação do Grupo-Direção e 

Assessoramento Superiores e a classificação 

dos cargos que o integram far-se-ão por de 

liberação do Conselho da Justiça Federal, 

nos termos do art. 69 da Lei n9 6.026, de 

09 de abril de 1974, observada a escala de 

níveis constantes do Anexo 11 do Decreto-lei 

n9 1.902, de 22 de dezembro de 1981, inclu 

sive com o acréscimo dos níveis 4 e 5 a que 

se refere o art. 39 do Decreto-lei n9 1.445, 

de 13 de fevereiro de 1976." 

Releva notar, de outra parte, que o art. 69 da 

cuida dos inativos, aos quais estendeu a referi 

da reclassificação. Daí que também poderia dar-se o mesmo trata 

mento aos inativos da Justiça Federal de 19 Grau, na forma de 

proposição idêntica acrescida ao Projeto de Lei n9 1.479/83, com 

a redação seguinte: 

I - 12/50.000/07/80 

"Art. - As disposições desta Lei aplicam-se, 

no que couber, aos inativos do Quadro Perma 

nente das Secretarias da Justiça Federal de 

Primeira Instância." 



~ 
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PODER JUDICIÁRIO 
l \ 

• 3 CONSELHO DA JUSTiÇA FEDERAL -
~~ 

Parece, p01S, recomendáve solicitar-se ~ Senhor 

Deputado NILSON GIBSON, Relator do mencionado Projeto d e Le i, a 

prestimosa iniciativa de inclusão das regras de que ora se cuida, 

com o que se uniformizaria, sem mais demora, a disciplina norma-

tiva do Grupo DAS de ambos os quadros da Justiça Federal em 19 e 

29 Graus. 

Brasíli 8 de a gosto de 1983 

ADÃO 
d:oJJir~vw-~ . 

NEVES DE OLIVEIRA 

DIRETOR-GERAL 

• 

I • 12/50.000/07/80 / a p m • 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

PROJETO DE LEI N9 1.479, DE 1983 

(Mensagem n9 225/83) 

PARECER DA COMISSÃO 

.~.----

\ 

--~ 

A Comissão de Constituição e Justiça, em reunião plená 

ria realizada hoje, opinou unanimemente pela constitucionalidad~ 

juridicidade e técnica legislativa, com três emendas, do Projeto 

de Lei n9 1.479/83, nos termos do parecer do relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Bonifácio de Andrada - Presidente, Leorne Belém e Brabo 

de Carvalho - Vice-Presidentes,Guido Moesch, Jorge Arbage, Nilson 

Gibson, Elquisson Soares, Gorgônio Neto, Hamilton Xavier, Gomes 

da Silva, Raimundo Leite, Gerson Peres, Armando Pinheiro, Arnal­

do Maciel, João Gilberto, Plínio Martins, Jorge Medauar, Sérgio 

Murilo, Mário Assad, José Burnett, Osvaldo Melo, 

Djalma Bessa e Afrísio Viei~a Lima. 

Sala da Comissão, em 23 de agosto de 1983 

Wagner Lago, 

~d~ 
Deputado BONIFÁCIO DE DADA 7 Presidente 

/ ?/ 
(á~1) 

GIBSON 

Relator 

/hd 
GE R 20.01 .0050.5 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

GER 20.01 .0050.5 /hd 

PROJETO DE LEI N9 1.479, DE 1983 

EMENDA N9 01 ADOTADA PELA COMISSÃO 

Inclua-se a seguinte disposição onde couber: 

LJ~_ Art. I A reestruturação do Grupo-Direção e Asses 

soramento Superiores e a classificação dos 

cargos que o integram far-se-ão por deliberação do 

Conselho da Justiça Federal, observada a escala de 

níveis constante do Anexo II do Decreto-lei n9 

1.902, de 22 de dezembro de 1981. 

Sala da Comissão, em 23 de agosto de 1983 

Deputado 

Presidente 

Deputado 

Relator 

DE ANDRADA 



, 

/hd 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

PROJETO DE LEI N9 1.479, DE 1983 

EMENDA N9 02 ADOTADA PELA COMISSÃO 

Inclua-se a seguinte disposição onde couber: 

Art. ~~ - As disposições desta lei aplicam-se, no 

que coubergut , aos ina ti vos do Quadro Per 

manente das Secretarias da Justiça Federal dePri 

meira Instância. 

Sala da Comissão, em 23 de agosto de 1983 

k~~ 
BONIFÁCIO DE ANDRADA 

Presidente 

Deputado 

Relator 

GER 20.01 .0050.5 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

PROJETO DE LEI N9 1.479, DE 1983 

EMENDA N9 03 ADOTADA PELA COMISSÃO 

Inclua-se a seguinte disposição onde couber: 

Art. b~- Terão prioridade para o provimento das va 

gas, na categoria funcional de ~ficial de 

ustiça Avaliador da ~ ustiça Federal, os Of i ciais 

de ustiça de investidura originária federal, trans 

feridos do antigo Distrito Federal ao então Estado da 

Guanabar~ em virtude da Lei n9 3.752, de 14 de a­

bril de 1960, e que ainda não lograram retornar ao 

serviço público federal na conformidade do direito 

de opção preceituado na Lei n9 4.818, de 29 de ou­

bro de 1965. 

Parágrafo único - Os servidores a que se refere es 
,.? -

te artigo terão o prazo de ~noven 

t~ dias para encaminharem o requerimento de opção. 

Sala da Comissão, em 23 de agosto de 1983 

,c:#~ 
eputado BONIFÁCIO D A 

Presidente 

Deputado 

Relator 

/h<;1 



/ .-. , 
-

,. 

Mod. 008 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE SERVIÇO POBLICO 

PROJETO DE LEI N9 1 479, DE 1 983 

Dispõe sobre a Reorganização da 

Estrutura da Justiça Federal de 

Primeira Instância e dá 

providências. 

Autor: Poder Executivo 

outras 

Relator: Deputado RENATO VIANNA 

R E L A T O R I O 

O Presidente da República, através da Mensagem n 9 

225/83 , encaminhou o presente Projeto de Lei que reestrutura a 

Justiça Federal de Primeira Instância e dá outras providências. 

A douta Comissão de Constituição e Justiça em reuni ã o 

plenária, opinou pela constitucionalidade, juridicidade e boa 

técnica legislativa do projeto, nos termos do Parecer oferecido 

pelo nobre Deputado Nilson Gibson, com adoção de três emendas . 

t. o relatório. 

V O T O D O R E L A T O R 

A reorganização da estrutura da Justiça Federal de 

Primeira Instância é questão que interes sa ao bom andamento da 

Justiça e à própria prestação jurisdicional. 

Permito-me reproduzir, do Parecer do nobre 

Nilson Gibson, os objetivos perseguidos pelo projeto: 

Deputado 

" -- o desmembramento, emduas unidades, 
atuais Varas das Seções Judiciárias, sendo cada 
constituída por um Juiz Federal e sua respectiva 
cretaria; 

das 
Vara 

Se 

GER 6.07 
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-- a criação, com os respectivos cargos de 
juiz Federal, de vinte e uma Varas; 

-- a criação de oitocentos e noventa e um 
cargos no Quadro Permanente das Secretarias das Se-
ções Judiciárias, discriminados em Anexos; 

-- a possibilidade de aproveitamento de fun 
cionários que, atualmente, prestam serviços à Justiça 
Federal na qualidade de requisitados; 

-- c a b e r á a o C o n s e I h o da Jus t i ç a F e d e r a I pro 
mover os atos necessários à execução da lei projeta~ 
da; 

-- as despesas correção à conta de dotações 
orçamentárias consignadas à justiça Federal de primei 
ra instância." 

A Exposição de Motivos assinala, com propriedade, as 

razões da reestruturação, justificando-a plenamente. E o Mini s 

tro-Presidente do Conselho da Justiça Federal assim encerra a 

Exposição: 

" Destaque-se, por oportuno, que o Conselho 
da Justiça Federal já vem aparelhando as Seções Judi­
ciárias para implementar o normal funcionamento de 
todas as unidades desmembradas, na forma prevista no 
anteprojeto, atento aos interesses maiores da boa ad 
ministração da Justiça Federal de Primeira Instância". 

-Quanto as emendas oferecidas, considero-as justas e 

destinadas a aperfeiçoar o projeto. 

Face ao exposto, voto pela deste Projeto de 

Lei n 9 I 479/83, adotando as emendas a e e ofe ecidas pelo Co­

missão de Justiça. 

Sala da Comissão, em 

GER 6.07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE SERVIÇO PÚBLICO 

PROJETO DE LEI N9 1.479, DE 1983 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Serviço Público, em sua reu-
. - .... . . . . 

nlao ordlnarla reallzada hOJe, oplnou, por unanimidade, favo-

ravelmente ao Projeto de Lei N9 1.479, de 1983, com 

das Emendas oferecidas pela Comissão de Constituição 

ça, nos termos do Parecer do Relator. 

adoção' 

e Justi-

Compareceram os Senhores Deputados: 

GER 20.01 .0050.5 

Paes de Andrade - Presidente, Jorge Leite' 

e Francisco Erse - Vice-Presidentes, Gomes da Silva, Francis­

co Pinto, Myrthes Bevilacqua, Renato Vianna e Mozarildo Caval 

canti. 

Sala da Comissão, em 

Deputado PAES DE ANDRADE 

Presidente 

De 

de 1983. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE FINANÇAS 

R E L A T 6 R I O 

PROJETO DE LEI N9 1 479, DE 1 983 

Dispõe sobre a Reorganização da 

Estrutura da Justiça Federal de 

Primeira Instância e dá outras 

providências. 

Autor: Poder Executivo 

Re 1 ator: Deputado o-IRISTOVAM CHIARADIA 

Proveniente do Poder Executivo, através da Mensagem 

n 9 225, de 1 983, chegou a esta Comissão o Projeto de Lei n 9 

1 479, de 1 983, dispondo sobre a reorganização da Estrutura da 

Justiça Federal de Primeira Instância. 

O projeto pretende desmembrar, em duas unidades, as 

atuais Varas das Seções Judiciárias, sendo cada Vara constitui 

da por um Juiz Federal e sua respectiva Secretaria; criar, com 

os respectivos cargos de Juiz Federal, vinte e uma Varas; crIar 

oitocentos e noventa e um cargos no Quadro Permanente das Se­

cretarias das Seções Judiciárias, discriminados em Anexos; po~ 

sibilitar o aproveitamento de funcionários, que, atualmente, 

prestam serviços à Justiça Federal na qualidade de requisita-

dos; atribuir ao Conselho da Justiça Federal a promoçao dos 

atos necessários à execução da presente lei e determinar que 

as despesas correrão à conta de dotações orçamentárias consIgna 

das à Justiça Federal de Primeira Instância. 

Na Exposição de Motivos, esclareceu o Ministro Jarbas 

Nobre, Presidente do Conselho da Justiça Federal: 

" Com o presente anteprojeto de lei, objetiva 
o Conselho da Justiça Federal proceder à divisão das 

GER 6.07 
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atuais Varas, de modo que cada Juiz Federal passe a 
ter jurisdição permanente em Vara própria com seus 
serviços auxiliares, sob sua direta supervisão, tendo 
em conta que a experiência tem demonstrado que a par 
tir da Emenda Constitucional n 9 7, de 13 de abril de 
1 977, em se tratando de Magistrados do mesmo grau, 
com jurisdição permanete, melhor seria que cada qual 
possuísse seus serviços auxiliares, imprimindo malor 
celeridade na prestação jurisdicional, de forma a pos 
sibilitar a completa integração da Justiça de Primei 
ro Grau com o Tribunal Federal de Recursos, já rees~ 
truturado para atender às diretrizes preconizadas pe 
la Lei Organica da Magistratura Nacional. 

Assinale-se que o artigo 1 9 deste anteproje 
to de lei visa a dar cumprimento ao disposto no arti 
go 6 9 da Lei n 9 7 007, de 29 de junho do corrente 
ano, que autoriza ao Conselho da Justiça Federal pro 
ceder à divisão das Varas da Justiça Federal de Pri~ 
melra Instância. 

Com a sistemática ora proposta, além dos be 
nefÍcios acima mencionados, advirá uma melhoria na 
arrecadação, que no ano de 1 981 carreou para os co­
fres da União e suas Autarquias, o total de Cr$ .... 
1.435.409.879,06, sendo Cr$ 2.173.981.826,91, referen 
tes à cobrança da Dívida Ativa ajuizada, e Cr$ ..... . 
261.428.052,15 relativos a Custas Judiciais." 

A proposição foi distribuída às Comissões de Consti­

tuição e Justiça, de Serviço Público e de Finanças, tendo a 

primeira opinado unanimemente, por sua constitucionalidade, JU 

ridicidade e técnica legislativa, com três Emendas, nos termos 

do parecer do relator, Deputado Nilson Gibson. E a segunda a­

presentou parecer favorável, aprovado por unanimidade, com ado 

ção das Emendas oferecidas pela Comissão de Constituição e Jus 

tiça, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Paes de Andra 

de. 

1: o relatório. 

V O T O D O R E L A T O R 

A transmutação do presente projeto em lei virá contri 

buir para agilizar a Justiça Federal de Primeira Instância. 

GER 6.07 
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Consoante ressaltamos acima, as despesas decorrentes 

da aplicação da lei consectária correrão à conta das dotações orçamen 

tárias consignadas à referida Justiça. 

Dessa forma, quanto ao aspecto financeiro, meu voto é 

pela aprovação do projeto, com as três Emendas da Comissão de Constitui 

ção e Justiça. 

Sala da Comissão, em 04 de outubro de 1983. 

Deputado 

GE R 20.01 .0050.5 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE FINANÇAS 

P A R E C E R D A C O M ISS Ã O 

PROJETO DE LEI N9 1.479/83 

A Comissão de Finanças, em reunião ordinária 
realizada no dia 19 de outubro de 1983, opinou, unanimemente, p~ 
la aprovação, com adoção das três emendas da Comissão de Consti­
tuição e Justiça, do Projeto de Lei n9 1.479/83 - do Poder Exec~ 
tivo (Mensagem n9 225/83) - nos termos do parecer do relator, De -
putado Christovam Chiaradia. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados 
Irajá Rodrigues, Presidente, José Carlos Fagundes, Vice-Presiden 
te, Renato Johnsson, Sérgio Cruz, Fernando Magalhães, Luiz Leal, 
Celso Peçanha, Christovam Chiaradia, Múcio Athayde, Vicente Gua-. ~ . .... b1roba, Jayme Santana, AeC10 de Borba, 'Moyses P1mentel, LU1Z Bac -
carini e Ibsen de Castro. 

Sala da Comissão, em 19 de outubro de 1983 

IRAJÁ RODRIGUES 

Q , /' 

Deputado HRISTOVAM CH ARADIA 
Relator 

GER 20.01 .0050.5 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI Nº 1.479-A, DE 19 

(DO PODER EXECUTIVO) 

MENSAGEM Nº 225/83 
... - ~ 

Dispõe sobre a Reorganização da Estrutura da Justiça 
Federal de Primeira Instância e dá outras providên -
cias; tendo pareceres: da Comissão de Constituição e 
Justiça, pela constitucionalidade, juridicidade e téc -nica legislativa, com emendas; e, das Comissões de 
Serviço Público e de Finanças, pela aprovação, com a 
doção das emendas da Comissão de Constituição e JUS~ e tiça . 

(PROJETO DE LEI Nº 1.479, de 1983, a que se referem 
os pareceres) 

GER 1.1 0 - . .. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI 
N.o 1.479, de 1983 

'- .' 

(Do Poder ExecutiV'o) 
Mensagem n.o 225/83 

Dispõe sObre a Reorganização da Es­
trutura da Justiça Federal de Primeira 
Instância e dá outras providências. 

(As Comissões de Constituição e Jus­
tiça, de Serviço Púb' ico e de Finanças.) 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 As- atuais Varas das Seções Ju- ' 

diciáriM da Justiça Federal de Primeira 
Instância ficam desmembradas em duas 
unidades, que se·rã<J identificadas na forma 
qu·e vie.r a ser estabelecida pelo Conselho 

at Justiça Federal. 
• Pa,rágmfo únLco. Para os nns previstos 

neste artigo, cada Vara será constituída por 
um Juiz F·ederal e sua respecttva Secretaria. 

Art, 2.° São criadM, com os respectivos 
CM'gos de Juiz Federal, vinte e uma Varas 
na Justiça Fede,ral de Primeira Instância, 
assim distribuídas pelas Seções Judiciárias: 
1 (uma) no Distrito Federal; 4 (quatro) no 
Estado do Rio de Janeiro; 1 (uma) no Es­
tado de Minas Gerais; 2 (dUM) no Estado 
de Goiás; 2 (duas) no Estado do Pará; 4 
(quatro) no Estado de Sã<J Paulo; 1 (uma) 
no Estado do Paraná; 2 (dua,s) no Estado 
de Santa Catarina; 1 (uma) no Estado do 
Rio Grande do Sul; 1 (uma) no Estado da 
Paraí.ba; 1 (uma) no Estado do Ge3lrá e 1 
(uma) no Estado do Espírito Santo, 

Art, 3.° Ficam cri adoo , no Quadro Per­
manente das Se,cretarias das Seções Judi­
ciárias da Justiça Federal de primeira Ins­
tância, 00 cargoo reloacionados nos Anexos 
I a IV desta Lei. 

Parágrafo unICO. Os cargos previstos 
neste artigo serão providOS gradat1vamente 
com observância dos seguintes percentuais: 
20% em 19<83; 3'5% em 1'984 e 415% em 1985. 

Art. 4.° PDderão ser aprove-itados no 
Quadro Permanente das Secretarias das 
Seções Judiciáirias da Justiça Federal de 
Primeira InstâJl1cia, por Ato do Presidente, 
cujo pr,,J cesso será reguLado pelo Conselho 
da Justiça Federal, os funcionários de ou­
tros 01'gãos da Administração Pública que 
se encontrarem prestando serviçoo na qua­
lidade de requi,sitados, à Justiça Federal de 
Primeira Instância, na data desta Lei, desde 
que haja ccmcordância do órgão ·de origem. 

Art. 5.° Compete aoQ Presidente do Con­
selho ds. Justiça Federal prover cargos do 
Qua'dro Permanent€ das Secretarias das Se­
ÇÕES Judiciári,as da Justiça Federal de Pri­
meira Instância. dos candidatos habilitadoo 
em concurso. 

Art. 6.° Ao Conselho da Justiça Fed-eraJ 
in cumbe promover aos demais atos neces­
sários à exeeução desta Lei. 

Art. 7.0 As despesas decorrentes da apli­
cação desta Lei correrão à conta das dota­
çõe,s orçamen tárias consignadas à Justiç,a 
Federal de Primeira Imstância. 

A,rt. 8.° Esta Lei entrará €Im vigor na 
data de sua publicação, revogadas as dis­
posiçÕ€s em contrário. 

Brasília. de de 1983. 
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45 

8 

N.O de 
Cargos 

9 

19 

27 

37 

11' 

22 

34 

415 

22 

88 

110 

9 

1'8 

27 

315 ' 

1'5 

30 

44 

59 
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ANEXOI 

(Art. 3.° da Lei n .o ) 

GlRUPO-DIIRJEÇAO E AS'SESSORAMENTO SIUPiERLORJES - JIF-DAIS-100 

Denominaç~ 

Diretor de Secretaria 

Assesso r 

ANEXO LI -' 

Código 

~-DAS-101.3> ta 
JIF-DAS-102 .2' 

GlRUPO-A'ITVIDAD'E DE APOIO JUDDCMlR1JO - JIF-AJ-020 

Denominação Classe Código Referência 

T écnico Judiciário Esp. JIF-A:J -021 NS-212 a NS-OO 
T écnico Judiciário C JIF-AJ -02:1 NS-l'1 a NS-1211 

T élcn ico Judiciá'rio B JIF-AJ-021 NS-12 a NS-l61 

T écnico Judiciário .Ai . JIF-AJ -021 NS- 7' ,a NS-ll 

O ncial de Justiç.a Avaliador Esp . JIF-AJ-02'5 NS-~ a iNS-Q6 e 
Oficial de Ju.stiça Avaliador C JiF -AJ -{)2'5 NS-17, ~ NS-01 

Oficial de Justiça Avaliador B JIF -AlJ -{)2i5 NS- 121 a NS-'16 

Oficia l de Justiça Alvaliador A JIF -AlJ - 02'5 NS- '1 a NS-l~ 

Auxili~r Judiciário Esp. JiF-AJ-002 NM-32 .a, lNiM-3G, 

Auxiliar Judiciário B JIF-AJ-022 NM-28 a NM':'M 

Auxilia r Judiciário A JF-,AJ -022 NM-124! la NM-~ 

Atenden te Judiciário Esp . J1F-AlJ -003 NM-2'8a ~-30 

Atende n te Judiciário O JF-AIJ-02'3 NM-Q'4 a N>M-Q7 

Atenden t e Judiciá rio B JF-AJ-023 NM-19 a NM-~' 

A tenden te Judiciário At JF-M-02'3 NiM-14 a iNíM~8 
Agente de Sego Judiciária E&P . JIF-AJ -02'4 NiM-28 a N,M-M 
Agen te de S eg o Judiciária C JIF-A,J-024 NM-24 a NM-QI7' 

Agente de Sego Judiciá.ria B JIF-M-024 -:NM-19 a 'N'M-23 

Agente de Sego Judiciária A JF-AJ-024 NM-14 a NM-18 



N.O de 
Cargos 
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AlNEXO m 

GRUPO-OUTRAS ATIVIDADES DE NíVEL SUPERIOR - JF-NS-900 

iDenomina.ção Código 

Bibliotecário ' 
I 

JtF-NS-900 

GRUP.o-PROCESSAMIElNTO DE DADOS - JtF-PRO-.1.600 

N.O de 
Cargos 

3 

3 
13 

48 

Denominação 

Analista <ie Sis temalS 

Programliloor 

Op·enador <ie Computação 

Perfll'rador-Digitlildor 

Código 

JiF-PIRO-.1.601 

JF-;J?RO-1 .602 

JF-PRO-1 .600 

JF-PRO-1 .604 

ANEXO V 

GlRUPO-OlJ1I1R;AS A'I1WiIDADES DE N'ÍfV1ElL MlIDIO - JtF-iNM-1·.000 

-------------------------------------
N.O de 
Cargos Denomina~ão 

Código 

17 Tele·fonista JiF-NM -1. 0144 

4.ô Aux. Operacional de Serviços 
Dliversos JIF-NM-l.066 

ANiEXO VI 

GlRJUPO-SERVIços DE 'I1RAlNSPORTE OFIlOIAL E POR'IlARJIA - J'F-TP-1.200 

N.O de 
Cargos Denominação Código 

.. 
34 Agente <ie Porta:rLa JtF-TP-'1 .200 

-
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Art. 201. Ficam transformados 0 ,°, atuais 
cargos de juiz federal substituto em cargos 
de juiz federal. 

LEGISLAÇAO CITADA 

LEI N.o 5.010, DE 30 DE MAIO DE 1966 

Organiza a Justiça Federal de pri­
meira instância, e dá outras providên­
cias. 

Art. 38. São criados, no quadro da Jus­
tiça Federal: 

I - Quarenta e qua,trocarglOs de Juiz Fe­
deral; 
li - Quarenta e quatro cargos de Juiz 

Federal Substituto. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N.O 5. ,677, DE W DE JULHO DE 1971 

DiSpÕe sobre o Quadro de Juízes e o 
Quadro Permanente da Justiça Fed.eral 
de Primeira Instância, extingue as Se­
ções Judiciárias ' dos Territórios do 
Amapá, de Roraim? e de Rondônia, e 
dá outras providências. 

O Presidente da República 

Faço saber que o Congresso Nacional de­
creta e eu sanciono a segudnte Lei: 

Art. 1.0 O Quadro de Juí21es e o Quadro 
PeNllrunente do Pessoal dos Serviços Auxi­
liares da Justiça Federal de P,rimeira J:ns­
tância são os constantes dos Anexos I, li e 
lI! desta Lei. 

Art. 2.° São cr'adas 14 (quatorze) Varas 
na Justiça Federal de Primeira Instância, 
assim dis·tribuidas por Seções JudiC'iárias: 
2 (duas) em São Paulo, 2 (du.a6) na Guana­
bara,2 (duas) em Minas Gerais, 2 (duas) no 
Rio Grrunrde do Sul, 1 (uma) no Distrito Fe­
deral, 1 (urna) em Pernambuoo, 1 (uma) 
na Bahia, 1 (uma) no Paraná 1 (uma) no 
Ce·ará e 1 (uma) no Estado do Rio de J'a-
m~iro. 

, 

Art. 3.° São criados, no Quadro de Juízes 
de que trata esta Lei: 

I - 14 (quatorze) cargos de Juiz Fe­
deral; e 

liI - 14 (quatorze) cargos de Juiz Fe­
deral Substituto. 
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Art. 4.° Os cargos de Juiz Federal se.rão 
provido.s por nomeação pelo Presidente da 
República., dentre os Juizes F1ederais, Subs.,. 
titutos, alterr:adamen~e por antigüidade e 
por escolha em lista tríplice de merecimen­
to. organizada .pelo Tribunal Federal de Re­
cursos, e os de Juiz Fed~r.al Substituto, me­
d.iante habilitação em concurso público de 
provas e títulos, satisfeitos os requisitos de 
i-0oneid'llde moral, idade maior de 25 anos, 
só ,o,e oonsider,ando aprovada a inoorição 
a;pós realizada a sindicância a que re refe-
re o art. 22 da Lei n.o 5.010, de 30 de m~ 
de 19€6, e a competente investigação sw 
cial. . 

Art. 5.° Os Juízes Federa.is poderão so­
lidtar permuta ou remoçã,o de uma para 
outra Vara, na mesma Seção, e os Juízes 
Federais Substitutos, de urna para outra 
Re:g~ão, med'ante requerimento dirigido ao 
MLlllstro Presidente do Tribunal Federal de 
ReC'urso.o, que, nm:. 10 (dez) primeiros dias 
út~is seguintes a sua recepção, ouvido o 
Tnbunal, o encaminhará ao Presidente da 
República, por intermédio d.o Ministro da 
J!l~tiça, devidamente informado, para de­
Clsao. 

Parágrafo único. Os pedidosce remoção 
deverão formu1ar-se, por e.scrito no prazo 
de 20 (vinte) dias, contados da publicação, 
pelo Conselho da Justiça Federal, do edital 
que comun'car a vacância do cargo, cujo 
provimento não se f.ará en'quanto não se 
decidirem. 

Art. 6.° São criados, no Quadro Perma­
nente do Pessoal dos Seniços Auxiliares da 
Justiça Federal de Primeira Instância, &5 
(sessenta e cinco) Cargos de provimento e,~ 
C'omissão de Diretor de Secretaria, clas·~_ 
ficados provisoriamente, no símbolo 3-G, . 
privativos de bacharéis em Direito, respei­
tados os direitos dos atuais ocupantes dos 
cargos de Chefe de Se,crebaria. 

Art. 7.° São criados, no Quadro Perma­
nente do Pessoal dos Serviços Auxiliares da 
Justiça Federal de Primeira Instância, 1.100 
(mil. cento e oito) ca,rgos, classHicadoo pro­
visoriamente, nas séries de clas.se de Assis­
tente de Administração, Oficial de AdlIl.inàs­
tração, Escriturário, Auxiliar de Portaria e 
nas classes singulares de Oficial de Justiça, 
Ohefe de Portaria e S'ervente, de conformi­
dade com o Anexo UI desta Lei, até que se­
ja feita a classificação definitiva dos C'argos 
da Justiça Federal de Primeira Instância 
nos termos da Le; Compl:~mentar n.o 10, de 
5 de maio de 1971, efetuando-se a lotação 
por ato do Conselho da Justiça Federal. 

Parágrafo único. Os atuais ocupantes 
dos cargos do Quadro Suplementar dos Ser­
viços Auxiliares da Justiça Federal de Pri-
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meira Instância concorrerão a transposi­
ção para o novo sistema de' cla.ssificação 
de c3.ll'gos a que se refere este artigo. 

Ar,t. 8.° Os venc imentos e vantagens dos 
cargos de que t,ratam os artigos 6.° e 7.° 
desta Lei são 0 3 fi~ados na sistemátic'a do 
Poder Executivo para cargos da mesma de­
n9IDinação e classificação. 

Art. 9.° Na promoção e no ooesso dos 
integrantes dos cargos de provimento efe­
tivo, serão o'bservadasas normas estabeleci­

_ na s1stemática do Pode:r Executivo. 

~t. 10. É · permit' do o acesso a cLasse 
inicial da série de classes de Oficial de Ad-
ministl'ação do ocupa.nt.e do cargo de Escri­
turád<>, nÍ',el lO-B, e à classe inicial da sé­
me de classes de Auxiliar de Portaria do 
oclllPante da classe singular de Servente, 
nível 5. 

Art. 11. Poderão ser a.proveitados no 
Quadro Permanente dos Se:rviços Auxiliares 
da JUl>tiça Federal de Primeira !nstância, 
em cargo compatível com aquele de que é 
titula,r, obededda a ordem de prioridade que 
se segue: 

J - 0.5 funcionáros civis estáVleis d.a 
União e dos Estados que na data da publi­
cação desta Lei estejam requi.sita.d05, pres­
tando serviço à Justiça F'ederal de Primei­
ra Instância; 

II - os servidores contratados pela Jus­
tiça Federal de Prime.ira !instância, sob o 
regime da Conso!' dação das Leis do Traba­
lho, cuja contratação foi precedida de con­
curso público homologado pelo COIllSelho da 
~tiça Federal; _I -os servidores em disponibilidade e 
em condições de serem i:mediatamente 
aproveitados na respectiva jurisdição, me­
diante verificação junto ao órgão central 
do Sistema de Pessoal do Serviço Civil do 
Poder Executivo. 

§ 1.0 Aos funcionários que, em virtude 
da aplicação do item I deste artigo, sofre­
rem, redução de vencimentos, será .assegu­
rada a perC'e'PÇão da diferença, a ser abso,r­
vi4a pelos reajustamentos supervend.entes. 

§ 2.° Após o aproveitamento de que tra­
ta este IlIrtigo os cargos remanescentes se­
rão providos por candidatos habilitados em 
concurso públdw de provas. 

§ 3.° O aproveitamento far-se-á median­
te seleção, pelo Conselho da Justiça Fede~'al. 

Art. 12. Compete ao Conselho de Justi­
ç.a Federal: 

I - encaminhar ao Premdente da Repú­
blica, por tntermédio de Ministro da Justi-

~o . 
ça as propostas de acesso dos fa'rios 
aos cargos do Quadro Permanente de Se,r­
viços Auxil'ares da Justiç.a Federal de Pri­
meira Ins,tâ'l1cia, bem como as de seu apro­
v,eitamento : 

II - ... VETADO ... 

Art. 13. O órgão central do Sistema de 
Pessoal do Serviço Civil do Poder ExecutivO' 
prestará ao Conselho da Justiça Feder.aJ., na 
organizaçãO' e realização de concUl'SO, a co­
laboração que por este lhe for solicitada. 

Art. 14. Os Es,ta.dos., o Distrito Fedeml e 
os Territórios, para os efeitos d~ àdminis­
t : ação da Justiça Federal de prilI1eii!ra Ins­
tância, são agrupados em 3 (três) Regiões, 
assim compreendid.as: 

1- P Região - Distrito Federai, Gua­
nabara, Minas Gerais, Rio de, JaneLro, GOiás, 
Pará, AmazonlllS, Acre e Territórios do Ama­
pá, de Rondôn'a e Ror,aima; 
li - 2.8. Região - São Paulo, Para.ná, 

Sant::t Catarina Rio Grande do Sul e Mato 
Groose; 

J:lI - 3,8. Região - Pernambuco, Bahia, 
ESipírito Santo, Sergipe, Allllgoas, Rio Gran­
de de Norte, Paraíba, Ceará, Maranhão, 
Piauí e Território de F'ernando de N<>ro­
nha. 

Art. 15. Oada um dos Estados, a.ssim 00-
mo o Distri,to Federal, constitui uma Seção 
Jud.1c i ária, tendo como sede a respectiva 
Capital. 

ParágrafO' único. O TerritóriO' de Fe~­
nando de Noronha compreende-se na Seção 
Jud1ciária do Estado de Pernambuco. 

Art. 16 . O número de Varas de cada Se­
ção Judiciári'a é o constante do Anexo I. 

Art. 17. Ficam extintas as Seções Judi­
ciária.s dos Tel'ritóros de Amapá, de Ro-
raima e de Rondônia. ' 

Art. 18. A competência dos Juizes Fe­
derais e dos Juízes Federais Substitutos com 
exereíc'ÍO nas Seções Judiciáirlas, extintas 
por esta Lei, cessará na data d~ sua. publi­
cação. 

LEGISLAÇAO CITADA 

I1EI COMPllJEMENrrAR N.o 35, 
DE 14 DE MARÇO DE 1979 

DispÕe sobre a Lei Orgânica da Ma­
gistratura Nacional. 

.. ....... . ............. .. ............ ' o. ....................... .. ...... .. 

Art. 106. Dependerá de proposta do Tri­
bunal de Justiça ou de seu órgão Especial, 
a alteração numerica dos membros de pr~ 
prio Tribunal ou dos Tribunais inferiores 
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de'l€~~dla instância e dos jUízes de direito 
de instância. 

§ 1.0 Somente será majorado o número 
dos membros do Tribunal se o total de pro­
cessos distribuídos e julgados, durante o 
ano anterior, superar o índice de trezentos 
feitos por juiz. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N.o 6 .824, 
DE 22 DE SETEMBRO DE 1980 

Cria a ,Seção Judiciária d~ Justica 
Federal no Estado de Mato Grosso d 3 
Sul, e dá outras rprovid?ncias. 

O Presidente da República , 

Faço saber que o Congresso Nacional de­
creta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1.0 Fica criada a Seção Judiciária 
da Justiça Federal no Estano de Mato Gros­
so do Sul, com sede em Campo Grande e 
Jurisdição em todo o Território do Estado. 

Parágrafo único . A Seção Judiciária d ~ 
que trata o presente artigo integrará a 2.a 

iR,egião ..rudiciáuia da Justiça Federal de 
Primeira Instância Dara os ef.~itos do dis­
posto no art. 14 da Lei n.O 5.677, de 19 de 
julhO de 197"1. 

Art. 2.° Ficam criados os segUintes car­
gos: 

I - no quadro de Juízes da · Justiça Fe­
deral: 

- dois cargos de Juiz Federal ; 

TI - no Quadro Permanente dl:l$ Secl'eta­
rias das Seções Judiciárias da Jusiça Federal. 
de Primeira Insância: 

- um cargo em comissã3 d'e Di.retor de 
Secretaria - CódIgo JF-DA.~-101.2; 

- seis cargos de Técnico Judiciário 
Códi-go JF-AJ-021.6 - Referências 39 a 43; 

- . doze cargos de Auxiliar Jl1diciirio -
Cód1go JIF-AJ-022.2 - Referências 21 a 2,5; 

- seis cargos de Atendente Judiciário -
Código JF-AJ-023 .3 - Referências 21 a 215; 

- cinco car,gos de Agent.e de Segurança 
- Código JF-AJ-024 .2 - Referências 21 a 
25' e , 
- oito cargos de Oficial de Justiça Avalia­
dor - Código JiF-AJ-025.6 - Referências 39 
a 43. 

Art. 3.° A Comissão de, Lru>talação da Se­
ção Judiciária do Estado de Mato Grosso do 
Sul será designada pelo Conselho da Justiça 
Federal. 
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Art. 4.° 'Enquanto não for instalada a 
Seção Judiciária do Estado de Mato Grosso 
do Sul, continuará com jurisdição sobre o 
seu território a Seção Judici~ria do Estado 
de Mato Grosso. 

Parágrafo único. Após a instalação da 
Seção Judiciária de que trata esta Lei, se­
rão remetidos à Seção Judiciária do Estado 
de Mato Grosso do Sul os processos que 
pnssarem à sua competência na forma das 
instruções baixadas pelo Conselho da Jus­
tiça Federal. 

Art. 5.° O Conselho da Justiça Fede 
eVlpedirá os demais atos necessários à exe­
cução desta Lei. 

Ait. 6.° As despesas necessarias à ihsta­
lação e funcionamento da Seção Judiciária 
do Estado de Mato Grosso do Sul correrão à 
conta das dotações orçamentárias consigna­
das em favor da Justiça Federal de Primei­
ra Instância ou de outras para esse fim des­
tinadas. 

Art. 7.° Esta Lei entrará em vigor na 
data de sua publicação . . 

Art. 8.° Ficam revogadas as disposições 
em contrário. 

Brasília, 22 de setembro de 1980; 1'59.0 da 
Independência e 92.° da República. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N.O 7 .007, 
DE 29 DE JUINiH() DE 1982 

Cria cargos de juiz federal no Quadro 
de Juízes da Justiça Federal de Prlmei­
ra Instância, para os fins previstos ar 
art. 123, § 2.°, da Constituição, e. 
outras providências. 

Art. 1.0 Para os fins previstos no art. 
123, § 2.°, da Constituição, são criados, no 
Quadro da Justiça Federal de Primeira Ins­
tância 3-8 (trinta e oito) cargos de juiz 
federal, com a seguinte distribuição: 

a) 15 (quinze) para a I Região; 

b) 15 (quinze) para a !I Região; e 
c) 8 (oito) para a !II Região. 

parágrafo único. O Conselho da. Justiça 
Federal procederá à lotação dos cargos 
criados por este artigo nas diversas Seções 
Judiciárias de cada Região, ct.e acordo 'com 
as necessidades do serviço judiciário. 
• •• ••• •••• ' •••••••••• • • • ••••••• I •••• • •••• •• •• 

Art. 6.° O Conselho da Justiça Federal 
poderá proceder à divisão 'das varas exis­
tentes na Justiça Federal de Primeira ins­
tância, desde que se verifiquem, nas Seções 
Judiciárias, condições de instalação' e fun-
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cionamento dos s·erviços auxiliares das uni­
dades desmembradas. 
•• o., . ............... . ...... .. .... . . . . . ... .. . . 

MENSAGEM N.o 225, DE 1963 

(Do Poder Executivo) 

,Exoolent íssimos Senhores Membros do 
C~gresso Nacional: 

Nos termos do art. 51 da Constituição 
Federal. tenho a honra de submeter à ele· 

E deliberação de Vossas Excelências, 
'panhado de Exposição de Motivos do 

nhor Minis-tro Presid·ente do Consen~Q da 
Justiça Federal . o anexo proj eto de lei que 
"dispõe sobre a reorganização da estrutura 
da Justiça Federal de primeira Instância 
e dá outras providências". 

Brasília, 20 de junho de 1983. - João 
Figueioodo. 

EXPOSIÇãO DE MOTIVOS DO SENHOR 
MINISTRO PRESIDENTE DO CONSELHO 
DA JUSnçA FEDERAL. 

Excelentissimo Senhor Presidente da Re­
pública: 

A Lei n,o 5 . 010, de 30 de maio de 1966, 
ao res·tabelecer a Justiça Federal de Pri­
meira Instância, criou 44 cargos de Juiz 
Federal e de Juiz Federal Substituto (art. 
88, I e TI>. 

Com o advento da Lei n .O 5 .677, de 19 
de julho de 1971, foram criados mais 14 
cargos de Juiz Federal e de Juiz Federal 

ir
tituto, ex,jnguindo as Seções Judiciá­
dos Territórios elo Amapá, de Roraima 

e Rondônia. 
Em decorrência, o Quadro de Juízes da 

Justiça Federal de Primeira Instância pas­
sou a contar com 55 cargos de Juiz F'ederal, 
e igual número de Juiz Federal Substituto, 
sendo de 55 ,o número de Varas. 

-Com o advento da Emenda Constitucio­
nal n.O 7, de 13 de abril de 1977, foi acres­
centado à Constituição o art. 201 pelo qual 
o cargo de Juiz Federal Substituto foi 
transformado em Juiz Federal, razão pela 
qual a Lei n .O 6.824, de 22 de setembro de 
1980, ao dispor sobre a Seção Judiciária de 
Mato Grosso do Sul, constituída de uma 
Vara, criou mais dos cargos de Juiz Fe­
deral. 

Com o presente anteprojeto de lei, ob­
jetiva o Conselho da Justiça Federal pro­
ceder à divisão das atuais Varas, de modo 
que cada Juiz Federal passe a ter jurisdição 
permanente em Vara própria com seus ser-

viços auxiliares sob sua direta 
t endo em conta que a experiência 'titIM_tt: 
monstrado que a partir da Emenda Cons­
titucional n .O 7, de 13 de abril de 1977, em 
se 'Gratando de Magistrados do mesmo grau, 
co.m jurisdição permanente, melhor seria 
que cada qUa,l possuis se . seus serviços au­
xiliares, imprimindo. maior celeridade na 
prestação jurisdicional, de forma a possi­
bilitar a completa integração da Justiça 
de Primeiro Grau com o Tribunal Federal 
de Recursos, já.. reestruturado para atender 
às diretrizes preconi~adas pela Lei Orgâ­
nica da Magistratura Nacional. 

Assinale-se que <> art. 1.0 deste antepro­
j eto de lei visa a dar cU1llprimen to ao dis­
posto no art. 6.° da Lei n.O 7 .007" de 29 de 
junho do corrente ano, que au~oriza ao 
Conselho da Justiç,a Federal proceder à di­
visão das Varas da Justiça Fede.ral de Pri­
meira Instância. 

Com a sistemática ora proposta., além 
dos benefícios acima mencionados, advirá 
uma melhoria na arrecadação, que no ano 
de 1981 carreou para os cofres da União e 
suas Autarquias, o total de Cr$ ... . ... . . . 
1. 435 .409 .879,06, sendo Cr$ 2.173 .981. 826,91, 
referentes à cobrança da Dívida Ativa 
ajuizada, e Cr$ 261.428.052,15 relativos a 
Custas Judiciais. 

É de se assinalar que em 1970 o volume 
de a juizamentos foi na ordem de 60.000 
feitos, correspondendo a uma carga média 
de 732 processo.s por Juiz, com uma força 
de trabalho de apenas 10 funcionários. 

No entanto, em 1980, o ajuizamento che­
gou a 88.665 fei-tos . daí resultando uma 
carga de 791 novos processos por Juiz, sem 
se levar em consideração o remanescente 
dos anos anteriores, o que deixa. evidente 
uma sobrecarga que supera de muito o vo­
lume que a Lei Orgânica da Magistratura 
Nacional considera admissível para a fixa­
ção do número de Desembargadores dos 
Tribunais de Justiça (300 proceslSos distri­
buídos e julgados, § 1.0, art. 106 da Lei 
Complementar 11 ,° 35/79). 

Quando o Conselho da Justiça Federal 
der cumprimento ao disposto na Lei n.o 
7. ( 07, de 29 de junho de 1982, que criou 38 
cargos de Juiz Federal, os serviços auxilia­
res que hoje já se mostram precários, fica­
rão mais sobrecarregados, em decorrência 
do número de feitos que passarão a ser 
julgados. 

Impende verificar, outrossim, que a Lei 
n.O 5 .010/66, não previu a criação de diver­
sos cargos que hoje são indispensáveis na. 
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a Justiça Federal de Primeira 
I a . tais como: Op~ador de Proces­
samento de Dados, Digitador, Bibliotecário 
e Auxiliar Operacional de Serviços Diver­
sos. 

"No que atine ao serviço de Processamen­
to de Dados, destaque-se que o sistema 
implantado vem dando resultados extraor­
dinários não só para a modernização dos 
serviços, como no atendimento às partes, 
uma vez que já se encontram interligadas 
ao Terminal do Tribunal Federal de Re­
cursos, as SeçÕ€s Judiciárias dos Estados 
do Rio de Janeiro, São Paulo e Rio Grande 
do Sul. 

Na fase em que se encontra, o serviço 
está a exigir estru:ura própria, com fun­
cionários especializados, a fim de que o 
sistema sej a estendido a todas as Seções 
Judiciárias, contribuindo efetivamente pa­
ra prestação jurisdicional mais rápida . sem 
dispêndio de numerário, através de firmas 
especializadas. 

Quanto ao aproveitamento do pessoal que 
se encontra requisitado, a medida visa a 
não onerar os cofres da União, tendo em 
conta que os funcionários já se encontram 
desempenhando suas funções nas Seções 
Judiciárias e, devido à experiência adqui-
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rida a longos anos , estão treinados para 
realização d8. prMica dos atos processuais, 
não ensejando nenhum aumento de des­
pesa, em razão da condição que detém. 

Na hipótese de merecer aprovação o dis­
positivo que cuida do provimento dos car­
gos, tal providência propiciará o preenchi­
mento das vagas com maior fluidez, tendo 
em vista que à Secretaria do Conselho da 
Justiça Federal incumbe promover todos 
os atos preliminares, para posterior enca­
minhamento a Vossa Excelência, atrai ' 
do Ministério da Justiça. enquanto que 
âmbito do Poder Execu.ivo tem sido ~ 
tada, com freqüência, a delegação de com­
petência para os atos dessa natureza. 

Destaque-se, por oportuno, que o Con­
selho da Justiça Federal já vem aparelhan­
do as Seções JUdiciárias para implementar 
o normal funcionamento de todas as uni­
dades desmembradas , na forma prevista 
no anteprojeto, atento aos interesses maio­
res da boa administração da Justiça Fe­
deral de Primeira Instância. 

Colho a opor'~unidade para renovar a 
Vossa Excelência os protestos de meu ele­
vado apreço e distinta consideração. 

Brasília, 18 de junho de 1983. - Ministro 
Jarbas Nobre, Presidente. 

Oentro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 
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.~' Art. 7.0 As despesas decorrentes da apli­
cação desta Lei correrão à conta das dota­
ções orçamentárias consignadas à Justiça 
Fed·er.al de Primeira Lnstância. 
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Art. 8.° Esta Lei entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as dis­
posições em contrário. 

N.O de 
Cargos 

4'5 

8 

N.o de 
Cargos 

9 

19 

27 

37 

11 

2.2 

34 

415 

22 

88 

110 

9 

18 

27 

3t5 

15 

30 

44 

59 

. 
• 

Brasília de 

A1NEXOI 

(Art. 3.° da Lei n.o ) 

de 1983. 

($~·O-DIlRJEÇA!O E ASSESSORAMENTO SUPERLORlES - JF-DAB-100 

Denominação 

Diretor de Secretaria 

.A,ss.essoT 

ANEXO LI 

Código e 
JF-DAS-101 .3 

J'F-DAS-100·.2' 

cmUPO-ATIlVIDAm! DE APOIO JUD:DCJ:AR!O - JIF-AJ-020 

Denominação Classe Código Referência 

Técnico Judiciário Esp. JIF-M-021 NS-22 a NS-25 e 
Técni,co Judkiário C J'F-AJ-02:1 NS-I? Si NS-21 

T.écnico Judiciário B JiF-AJ -021 NS-12 a NS-16 

Técnico JUd'iciádo .AI J'F-AJ-001 NS- 7 a NS-ll 

Ofieial de Jl1Stiç,s, Avaliador Esp. J'F-M-0215 NS-OO a iNS-~.(j 

Oficia~ de Justiça Avalia<ior C JF-AlJ -02'5 NS-17 a NS-~'_ 
Oficial <ie Justiça Avaliador B JF-AIJ -02,5 NS-12 a iNS-16 
Oficial de Justiça AlvaUador .Ai JIF -AIJ -0215 NS- 7- a NS-H 

AuxiliBlr Judkiário Esp. JlF-AJ-022 NM-32 a iNiM-33 
Auxiliar Judiciário B JF-AJ-022 NM-28 a NM-íH 

Auxiliar Judiciário A JlF-AJ-022 NM-24 ,a NM-2f1i 

Atendente Judiciário Esp. J'F-AIJ -023 NM-28 a :N1M-30 

Atend'znte Judiciário O JF-AlJ-023 NM-24 a NM-G!7 

Atend-ente Judi.ciário 13 JF-AJ-003 NM-19 a NM-23' 
Aten<iente Judiciário },; J'F - AtJ - 0123 NiM-,14 a NiM-ol8 

Agemte de Sego Judidárla Es·p. J'F-AJ -02'4 NM-28 a NM-30 

Agente <ie 'Seg. JudiciáJria C JF-AJ-024 NM-24 a NM-~,7' 

Agente de S'eg. Judiciária B J'F-AJ-024 NM-19 a 'N'M-23 e 
Agente de Sego JUdiciária A JF-AJ-024 NM-14 ao NM-18 

• 
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AlNEXO m 

GRUPO-OUTRAS ATIVIDADES DE NíVEL SUPERIOR -' JF-NS:..900 

N.O de 
Cargos Denornina.ção 

13 Bibliotecário ~-NS-900 

AlINLEXO IV 

GRUPO-~MlEJNTO DE DADOS - JIF-PRO..,l.600 

:A de 
_ gos Denominação 

3 Analista de Sis,temas 
3 Progr~~dor 

13 Opel'lador de Computação 
48 Perfurador-Digitador 

Código 

JIF-PRO-1.6Q1 
JF-PR.Q-l. 600 
JIF-PRQ-l. 603 
JF-PRO-l.OO4 

ANEXO V 

GRUPO-O'U'IllMS .AfI1WiIIDAlDI& DE N1!W1L MÉDIO - JIF-iNM-l.OOO 

N.O de 
Cargos Denominação 

Telefonista 
Aux. Operacional de Serviços 

Dilversos 

Oódigo 

JIF~-l. 044! 

~-NM-l.OOO 

ANEXO VI 

e GRiUPO-SERVIços DE 'IlRAíNSPORTE OFllOLAlL E POR'l1AIR;IA - JF-TP-1.200 

N.O de 
Cargos Denominação 

34 Agente de Portaria 

LEGISLAÇAO CITADA 

CONSTITUIÇAO DA REPúBLICA 

FEDERAT.IVA DO BRASIL 

Art. 201. Ficam transformados 00 atuais 
Au-gos de juiz federal substituto em cargos 
We juiz federal. 

........................................... 

Código 

J'F-TP-'l. 200 

LEGISLAÇAO CITADA 

LEI N.o 5.010, DE 30 DE MAIO DE 1966 

Organiza a Justiça Federal de pri­
meira instância, e dá outras providên­
cias. 

Art. 38. São criados, no quad.ro da Jus­
tiça Federal: 

I - Quarenta e quatro carglOO de Juiz Fe­
deral; 
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renta e quatro cargos de Juiz 
tituto , 

......... . ... . ............... . ............. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N,o 5. ,677, DE W DE JlJLHO DE 1971 

Dispõe sobre o Quadro de Juízes e o 
Quadro Permanente da Justiça Federal 
de Primeira Instância, extingue as Se­
ções Judiciárias dos Territórios do 
Amapá, de Roraima e de Rondônia, e 
dá outras providências. 

O Presidente da República 
Faço saber que o Congresso Nacional de· 

creta e eu sanciono a segumte Lei: 
Art. 1.0 O Quadro de Juízes e o Quacro 

Permrunente do Pessoal dos Serviços Auxi­
liares da Justiça Federal de Primeira !rui­
tância são os coru;tantes dos Anexos I, li e 
liI desta Lei. 

Art. 2.° São cr',adas 14 (quatorze) Varas 
na Justiça Feder.al de Primeira Instância, 
assim dis,tribuidas por Seções Judiciárias: 
2 (duas) em São Paulo, 2 (dua.<;) na Guana­
bara, 2 (duas) em Minas Gerais, 2 (duas) no 
Rio GrllJnde do Sul, 1 (uma) no Distrito Fe­
deral, 1 (uma) em Pernambuoo, 1 (uma) 
na Bahia, 1 (uma) no Paraná 1 (uma) no 
Ceará e 1 (uma) no Estado do Rio de Ja­
ne'ro. 

Art. 3.° São criados, no Quadro de Juízes 
de que trata esta Lei: 

I - 14 (quatorze) cargoo de Juiz Fe­
deral; e 

LI - 14 (quatorze) cargos de Juiz Fe­
deral Substituto. 

Art. 4.° Os cargos de Juiz Federal serão 
providos por nomeação pelo Presidente da 
República, dentre os Juizes Fedel"ai<:., Subs­
titutos, alternadamente por antigüidade e 
por escolha em lista tríplice de mer'ecimen­
to, organizada pelo Tribunal Federal de Re­
cur~03, e os de Juiz Fed:eral SublStituto, me­
dj an.te habilitação em concurso pÚblico de 
provas e títulos, satisfeitos os requisitos de 
idoneidade moral, idade maior de 25 anos, 
só &e conlSiderando aprovada a inscr' ção 
a;pós realizada a .sindicância a que se refe­
re o art. 22 da Lei n,o 5.010, de 30 de maio 
de 196ô, e a competente investigação so­
cial. 

Art. 5.° Os Juízes Federais poderão so­
licitar permuta ou remoçllio d'e uma para 
outr.a Vara, na mesma Se çáJo , e os Juizes 
Federais Substitutos, de uma para outra 
Região, med '·ante requerimento dirig.Ldo ao 
Ministro Presidente do Tribunal F1ederal de 
Recursos, que, no.'l 10 (dez) primeiros dias 

úteis seguintes a sua recepçoo, ouvido o 
Tribunal, o encaminhará ao PrelSidente da 
República, por intermédio do M'nistro da 
Justiç.a, devidamente informado, para de­
cisão. 

Parágrafo único . Os pedidOS de remoçoo 
deverão formul,ar-s.e, por escrito no prazo 
de 20 (vinte) dias, contados da publicação, 
pelo Conselho da Justiça Federal, do edital 
que comun'car a vacância do cargo, cujo 
provimento não se f.ará en.quanto não se 
deci.direm. 

Art. 6.° São criados, no QUllJd·ro Perma­
nente do PMSoal dos Seniços Auxiliares da 
Justiça Federal de Primeira InStâ.nci~5 
(sessenta e cinco) Cargos de provimen 
c'OffiÍSSllio de Diretor de Secretaria, ela -
f'cados provisoriamente, no símbolo 3-C, 
privativos de bacharéi.'l em Direito, respei­
tados os dJreitos dos atuais ocupantes dos 
carg.OS de Chefe de Secretaria. 

Art. 7.° São criados, no Quadro Perma­
nente do Pessoal dos Serviços Auxiliares da 
Justiça Federal de Primeira Instânc'a, 1 .108 
(mil, cento e oito) cargoo, classi,ficad08 pro­
visoriamente, nas séries d'e class'e de Assis­
tente de Asdministr.ação, Oficial de Adminis­
tração, Es>Cr ·truário, Auxiliar de Portaria e 
nas classes si.ngulare.'l de Oficial de Justiça, 
Chefe de Portaria e Servente, de conformi­
dade com o Anexo III desta Lei, até que se­
Ja feita a cI.assificação definitiva dos c'argos 
da Jus.tiça Federal de Primeira Instânà 
nos termos da Lei Complementar n.O 10, • 
5 de maio de 1971, efetuando-se a lotaç.áJo 
por ato do Conselho da Justiça Federal. 

Parágrafo único. Os atuais ocupantes 
dos cargos do Quadro Suplementar dos SN­
viços Auxiliares da Justiça Federal de Pri­
meira Instância concorrerw a transposi­
ção para o novo sistema de classificaAl 
tLe ca,rgos a que se refere este artigo. ., 

Art. 8.° Os venc'mentos e vantagens dos 
cargos de que tratam os artigos 6.° e 7.° 
desta Lei são os fixados na sisbemá tica do 
Poder Executivo para cargos da mesma de­
nominação e classificação. 

Art. 9.° Na promoção e no acesso dos 
in.tegrantes dos cargoSo de provimento efe­
tivo, serão observadas as normas estabeleci­
das na sistemática. do Poder Executivo. 

Art. 10. É permit' do o acesso a classe 
inicial da série de classes de Oficial de Ad­
ministração do ocupante do cargo de Escri­
tu ráorio , nível lO-B, e à classe inicial da sé­
rie de classes d.e Auxiliar de Portar:a do 
ocupante da classe singular de Serven~ 
nível 5. • 

Art. 11. Poderão Soer aproveitados no 
Quadro Permanente doo Serviços AuxiJia.res 
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da Ju.stiç.a Federal de Primeira :rnstâncla, 
em cargo compatível com aquele de que é 
titular, obedecida a ordem de prioridade-que 
se segue: 

I - os funcionários civis estáveis da 
União e dos Estados que na data da publi­
cação desta Lei estejam requisitadoo, pres­
tando serviço à Justiç.a Federal de Primei­
ra Instância; 

II - os servidores contratados pela Jus­
tiça Federal de Primeira Lnstância, sob o 
regime da Conrol'daç.ão d'as Leis do Tra;ba­
Ia. cuja contratação foi precedjda de con­
~ público homolog.ado pelo COIllSelho da 
Justiç.a Federal; 

m - os • ."ervidores em disponibilidade e 
em condições de serem imediatamente 
aproveitados na r-espe-ctiva jurisdição, me­
diante verificação junto ao órgão central 
do Sistema de Pessoal do Senriço Civil do 
Pod.er Executivo. 

§ 1.0 Aos fUlliCionários que, em virtude 
da aplicaç.ão do item I deste artigo, sofre­
!'Iem, redução de vencimentos, será assegu­
rada a perCle~-ão da di'ferença, a ser absor­
vida pelos reajustam-entos supervenientes. 

§ 2.° Após o aproveitamento de que tr-a­
ta este IlIrtigo os cargos remanescentes se­
rão providos por candidatos habilitados em 

e IliCurso público de provas. 

§ 3.° O aproveitamento far-se-á median­
te seleção, pelO Conselho d.a Jus-tiça Fed&al. 

Art. 12. Compete ao Conselho de Justi­
ça Federal: 

I - encaminhar ao pre&idente da Repú­
_ a, por Lntermédio do Ministro da Justi­
~ propostas de acooso dos funC'ionáriru 
aos cargos do Quadro Permanente de Ser­
viços Auxil"ares da Justiça Federal de Pri­
meira Instância, bem como as de seu apro­
veitamento : 

II - ... VETADO ... 

Art. 13. O órgão central do Sistema de 
Pessoal do Serviço Civil do Poder Executivo 
prootará ao Conselho da Justiça Federal, na 
organizaç.ão e realização de concurso, a co­
laboração que por este lhe for rol1citada. 

Art. 14. Os Es,tados, o Distrito Federal e 
os Terri.tórios, para os efeitos de adminis­
tração da Justiça Federal de PrimPli,ra Ins­
tância, são agrupados em 3 (três) Regiões, 
~im oompreendidas: 

1- La. Região - Distrito Federal, Gua­
nabara, Minas Gerais, Rio de Janeiro, Goiás, 
PllIrá, AmazonlllS, Acre e Territórios do Ama­
pá, de Rondônia e Romima; 

II - 2.a. Região - São Paulo, 'lt.'l'aná, 
Santa Catarina Rio Grande do Sul e Mato 
Grosso; 

!II - 3.a. Região - Perna.mbuco, Bahia, 
Espírito Santo, Sergipe, Ala.go-as, Rio Gran­
de do Norte, Par:aíba, Ceará., Maranhão, 
Piauí e Território de F1emando de Noro­
nha. 

Art. 1,5. Oada um dos Estados, assim co­
mo o Distri·to Federal, constitui uma Seção 
.Judtc' ária, tendo como sede a respectiva 
Capital. 

Parág.rafo único. O Território de Fe~­
nando de Noronha compreende-se na Seção 
Jud1ciária do Estado de Pernambuco. 

Art. 16. O númeTo de Varas de cada Se­
ção Judiciária é o constante do Anexo 1. 

Art. 17. Ficam extintas a.s Seções Judi­
ciárias dos Territór:os do Amapá, de Ro­
raima e dJe Rondônia. 

Art. 18. A competêIllCi.a dos Juízes Fe­
der:ais e dos J-uízes Federais Substitutos com 
e~ercí.c!io nas Seções Judiciáorias, el'tintas 
por esta Lei, cessará na data de sua publi­
cação. 

LEGISLAÇAO CITADA 

UEI COMPIIJEMIDNTAR N.o 35, 
DE 14 DE MARÇO DE 1979 

Dispõe sobre a Lei Orgânica da Ma­
gistratura Nacional. 

.................................. ... ...... 
Art. 106. Dependerá de proposta do Tri­

bunal de Justiça ou de seu órgão Especial, 
a alteração numérica dos memlbros do pró­
prio Tribunal ou dos Tribunais inferiores 
de segunda instância e dos juízes de direito 
de primeira instância. 

§ 1.0 Somente &erá majorado o número 
dos membros do Tribunal se o total de pro­
cessos distribuídos e juLgados, durante o 
ano anterior, superar o índice de trezentos 
feitos por juiz. 

LEGISLAÇAO CITADA 

LEI N.O 6.824, 
DE 22 DE 8E'I'EMBRO DE 1980 

Cria a ISeção Judiciária da Justiça 
Federal no Estado de Mato Grosso do 
Sul, e dá outras providências. 

O Presidente da República, 
Faço saber que o Congresso Nacional de­

creta e eu sanciono a seguinte Lei: 
Art. 1.0 Fica criada a S-eção Judiciária 

da Justiça Federal no Estado de Mato Gros­
so do Sul, com sede em Campo Grande e 
Jurisdiç.ão em todo o Território do Estado. 
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lParágrafo único. A Seção Judiciária de 
que trata o presente artigo integrará a 2.a 

Região Judiciáiria da Justiça Federal de 
Primeira Instância, para os efeitos do dis­
posto no art. 14 da Lei n.o 5.677, de 19 de 
julho de 1971. 

Art. 2.° Ficam criados os seguintes car­
gos: 

I - no quadro de Juízes da Justiça Fe­
deral : 

- dois cargos de Juiz Federal; 

II - no Quadro Pel'Illanente das Secreta­
rias das Seções Judiciárias da Jusiça Federal 
de Primeira Insância: 

- um cargo em comissão de Diretor de 
Secretaria - CÓdigo JF-DAS-101.2; 

- seis cargos de Técnico Judiciário -
Código JF-AJ-021.6 - Referências 39 a 43; 

- doze cargos de Auxiliar Judiciário -
Código JF-AJ-022 .2 - Referências 21 a 25; 

- seis cargos de Atendente Judiciário -
Código JF-AJ-02'3.3 - Referências 21 a 25; 

- cinco cargos de Agente de Segurança 
- Código J'F-AJ-024.2 - Referências 21 a 
25' e , 
- oito cargos de Oficial de Justiça Avalia­
dor - Código JF-AJ-02'5.6 - Referências 39 
a 43. 

Art. 3.° A Comissão de Instalação da Se­
ção Judiciária do Estado de Mato Grosso do 
Sul será designada pelo Conselho da Justiça 
Federal. 

Art. 4.° Enquanto não for instalada a 
Seção Judiciária do Estado de Mato Grosso 
do Sul, continuará com jurisdição sobre o 
seu território a Seção Judiciária do Estado 
de Mato Grosso. 

Parágrafo único. Após a instalação da 
Seção Judiciária de que trata esta Lei, se­
rão remetidos à Seção JUdiciária do Estado 
de Mato Grosso do Sul os processos que 
passarem à sua competência na forma das 
instruções baixadas pelo Conselho da Jus­
tiça Federal. 

Art. 5.° O Conselho da Justiça Federal 
eXJI)edirá os demais atos necessários à exe­
cução desta Lei. 

Art. 6.° As despesas necessárias à insta­
lação e funcionamento da Seção Judiciária 
do Estado de Mato Grosso do Sul correrão à 
conta das dotações orçamentárias consigna­
das em favor da Justiça Federal de Primei­
ra Instância ou de outras para esse fim des­
tinadas. 

Art. 7.° Esta Lei entrará em vigor na 
data de sua publicação. 

Art. 8.° Ficam revogadas as disposiçõzs 
em contrário. 

Brasília, 22 de setembro de 1980; 1'59.° da 
Independência e 92.° da República. 

LEGISLAÇAO CITADA 

LEI N.o 7.007, 
DE 29 DE JUlNHO DE 1982 

Cria cargos de juiz federal no Quadro 
de Juízes da Justiça Federal de ~. 
ra Instância, para os fins previstos 
art. 123, § 2.°, da Constituição, e á 
outras providências. 

Art. 1.0 Para os fins previstos no art. 
123, § 2.°, da Constituição, são criados, no 
Quádro da Justiça Federal de Primeira Ins­
tância 3,8 (trinta e oito) cargos de juiz 
federal, com a seguinte distribuição: 

a) 15 (quinze) para a I Região; 

b) 15 (quinz.e) para a II Região; e 

c) 8 (oito) para a lU Região. 

parágrafo único. O Conselho da Justiça 
Federal proced,erá à lotação dos cargos 
criados por este artigo nas diversas Seções 
Judiciárias de cada Região, d·e acordo cOIA 
as necessidades do serviço judiciário. _ 

Art. 6.° O Conselho da Justiça Federal 
poderá proceder à divisão das varas exis­
tentes na Justiça Federal de primeira Ins­
tância, desde que se verifiquem, nas Seções 
Judiciárias, condições de instalação e flA 
cionamento dos serviços auxiliares das u. 
dades desmembradas. 

MENSAGEM N.O 225, DE 1963 

(Do Poder Executivo) 
Excelentíssimos Senhores Membros do 

Congresso Nacional: 

Nos termos do art. 51 da Constituição 
Federal, tenho a honra de submeter à ele­
vada deliberação de Vossas Excelências, 
acompanhado de ExpOSição de Motivos do 
Senhor Minis·:ro Presidente do Conselho da 
Justiça Federal. o anexo proj eto de lei que 
"dispõe sobre a reorganização da estrutura 
da Justiça Federal de Primeira Instânci., 
e dá outras providências". 

Brasília, 20 de junho de 1983. - João 
Figueiredo. 
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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS DO SENHOR 
MINISTRO PRESIDENTE DO CONSELHO 
DA JUSTIÇA FEDERAL. 

Excelentissimo Senhor Presidente da Re­
pública: 

A Lei n.O 5.010, de 30 de maio de 1966, 
ao res-tabelecer a Justiça Federal de Pri­
meira Instância, criou 44 cargos de Juiz 
Federal e de Juiz Federal Substituto (art. 
88, I e m . 

Com o advento da Lei n .o 5.677, de 19 
_ julho de 1971, foram criados mais 14 
_ gos de Juiz Federal e de Juiz Federal 
Substituto, e~:inguindo as Seções Judiciá­
rias dos Territórios do Amapá, de Roraima 
e de Rondônia. 

Em decorrência, o Quadro de Juízes da 
Justiça Federal de Primeira Instância pas­
sou a contar com 55 cargos de J·uiz Fe de r llil , 
e igual número de Juiz Federal Substituto, 
sendo de 55 o número de Varas. 

Com o 3idvento da Emenda Constitucio­
nal n.O 7, de 13 de abril de 1977, foi acres­
centado à Constituição o art. 201 pelo qual 
o cargo de Juiz Federal Substituto foi 
transform3ido em Juiz Federal, razão pela 
qual a Lei n.O 6.824, de 22 de setembro de 

tf:80, ao dispor sobre a Seção Judiciária de 
ato Grosso do Sul, eonstituída de uma 
ara, criou mais dos cargos de Juiz Fe­

deral. 
Com o presente anteprojeto de lei, ob­

jetiva o Conselho da Justiça Federal pro­
ceder à divísão das atuais Varas, de modo 

~
c3ida Juiz Federal passe a ter jurisdição 
anente em Vara própria com seus ser­

s auxiliares , sob sua direta supervisão, 
tendo em conta que a experiência tem de­
monstrado que a partir da Emenda Cons­
titucional n.O 7, de 13 de abril de 1977, em 
se -tratando de Magistrados do mesmo grau, 
com jurisdição permanente, melhor seria 
que cada qUllil possuísse seus serviços au­
xiliares, imprimindo maior celeridade na 
prestação jurisdicional, de forma a possi­
bilitar a completa integração da Justiça 
de Primeiro Grau eom o Tribunal Federal 
de Recursos, já reestruturado para atender 
às diretrizes preconizadas pela Lei Orgâ­
nica da Magistratura Nacional. 

Assinale-se que o art. l.0 deste ant<:lpro-

E
'eto de lei visa a dar eumprimento ao dis­

to no art. 6.° da Lei n.O 7.007, de 29 de 
nho do corrente ano, que autoriza ao 

Conselho da Justiça Federal proceder à di-
visão das Varas da Justiça Federal de Pri­
meira Instância. 

Com a sistemática ora pr , além 
dos benefícios acima mencionados, advir á 
uma melhoria na arrecadação, que no ano 
de 1981 carreou para os cofres da União e 
suas Autarquias, o total de Cr$ ......... . 
1.435.409.879,06, sendo Cr$ 2.173.981 .826,91, 
referentes à cobrança da Dívida Ativa 
ajuizada, e Cr$ 261. 428.052,15 relativos a 
Custas Judiciais. 

É de se assinalar que em 1970 o volume 
de ajuizamentos foi na ordem de 60.000 
feitos, correspondendo a uma carga média 
de 732 processos por Juiz, com uma força 
de traba,lho de apenas 10 funcionários. 

No entanto, em 1980, o ajuizamento che­
gou a 88.665 fei,tos , daí resultando uma 
carga de 791 novos processos por Juiz, sem 
se levar em consideração o remanescente 
dos anos anteriores, o que deixa evidente 
uma sobrecarga que supera de muito o vo­
lume que a Lei Orgânica da Magistratura 
Nacional considera admissível para a fixa­
ção do número de Desembargadores dos 
Tribunais de Justiça (300 processos distri­
buídos e julgados, § 1.0, art. 106 da Lei 
Complementar n.O 35/79). 

Quando o Con&elho da Justiça Federal 
der cumprimento ao disposto na Lei n .o 
7.007, de 29 de junho de 1982, que criou 38 
cargos de Juiz Federal, os serviços auxilia­
roes que hoje já se mostram precários, fica­
rão mais sobrecarregados em decorrência 
do número de feitos que passarão a ser 
julgados. 

Impende verificar, outrossim, que a Lei 
n.O 5.010/66 , não previu a criação de di ver­
oos cargos que hoje são indispensáveis na 
estrutura da Justiça Federal de Primeira 
Instância . .tais como: Operador de Pr:lces­
sarnento de Dados, Digitador, Bibliotecário 
e Auxiliar Operacional de Serviços Diver­
sos. 

No que atine ao serviço de Processamen­
to de Dados, destaque-se que o sistema 
implantado vem dando resultados extraor­
dinários não só para a modernização dos 
serviços, como no atendimento às partes, 
uma vez que já se encontram interligadas 
ao Terminal do Tribunal Federal de Re­
cursos, as Seções Judiciárias dos Estados 
do Rio de Janeiro, São Paulo e Rio Grande 
do Sul. 

Na fase em que se encontra, o serviço 
está a exigir estrutura própria, com fun­
cionários especializadOS, a fim de que o 
sistema seja estendido a todas as Seções 
Judiciárias , contribuindo efetivamente pa-
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ra prestação juris nal mais rápida . sem 
dispêndio' de numerário, através de firmas 
especializadas. 

Quanto ao aproveitamento do pessoal que 
se encontra requisitado, a medida visa a 
não onerar os cofres da União, tendo em 
conta que os funcionários já se encontram 
desempenhando suas funções nas Seções 
Judiciárias e, devido à experiência adqui­
rida a longos anos, estão treinados para 
realização da práltica dos atos processuais, 
não ensejando nenhum aumento de des­
pesa, em razão da condição que detém. 

Na hipótese de merecer aprovação o dis­
positivo que cuida do provimento dos car­
gos, tal providência propiciará o preenchi­
mento das vagas com maior fluidez, tendo 
em vista que à Secretaria do Conselho da 
Justiça Federal incumbe promover todos 
os atos preliminares, para posterior enca­
minhamento a Vossa Excelência, através 
do Ministério da Justiça. enquanto que no 
âmbito do Poder ExecuJvo tem sido ado­
tada, com freqüência, a delegação de com­
petência para os atos dessa natureza. 

Destaque-se, por oportuno, que o Con­
selho da Justiça Federal já vem aparelhan­
do as Seções Judiciárias para implementar 
o normal funcionamento de todas as uni­
dades desmembradas, na forma prevista 
no anteprojeto, atento aos interesses maio­
res da boa administração da Justiça Fe­
deral de Primeira Instância. 

Colho a opol' :unidade para renovar a 
Vossa Excelência os protestos de meu ele­
vado apreço e distinta consideração. 

Brasília, 18 de junho de 1983. - Ministro 
Jarbas Nobre, Presidente. 

iPAlREom DIA OOMISSAO 
DE CONSTITUIÇAO E JUS'illÇA 

I - Relatório 

Através da Men.sa:gem n.o 21215/83, o iPre­
sidente da República enviou ao Congresso 
Nacional o presente Projeto de Lei que, dis­
pondo sobre a reorganização da estrutura 
da Justiça Federal de primeira instância, 
estllibelece: 

- o desmembramento, em duas unidades, 
das atuais Varas das Seções Judiciárias , 
sendo cada Vara constituída por um Juiz 
Federal e sua respectiva Secretaria; 

- a oriação, com os respectivos cargos de 
Juiz Federal, de vinte e uma Varas; 

- a criação de oitocentos e nov'enta e um 
cargos no Quadro Permanente das Secreta-

rias das Seções Judiciárlas, discriminados 
em Anexos; 

- a possibilidade de a:prov,eitamento de 
funcionários que, atualmente, prestam ser­
viços à Justiça Federal na qualidade de re­
quisitados ; 

- caberá ao Conselho da Justiça Federal 
promover os atos neoessários à execução da 
leiproj etada; 

- as despesas correrão à conta de dota­
ções orçamentárias consignadas à Justiça 
Federal de primeira instância. 

lEJoposição de Motivos do Ministro-Pr.,A 
dente do Cons,elho da Justiça Federal, q~ 
acompanha a Mensagem presidencial, es­
clarece: 

"Com o presente Anteprojeto de Lei, 
o Conselho da Justiça Federal procedeá 
à divisão das atuais Va1ras, de modo que 
cada Juiz Federal passe a ter jurisdição 
p.ermanente em Vara própria com ,seus 
serviços auxiliares, sob sua direta super­
visão, tendo em conta que a eJOI)eriêncf.a 
tem demonstrado que a partir da Emen­
da Constitucional n.o 7, de 13 de abril 
de 1977, em se tratando de Magistrados 
do mesmo grau. com jurisdição perma­
nente, melhor seria que cad,a qual pos­
suísse seus serviços auxiliares, impri­
mindo maior celeridade na prestaçãA;A 
jurisdicional, de forma a possibilitar _ 
completa integração da Justiça de Pri­
meiro Grau com o Tribunal Federal de 
Recursos , já reestruturado para atender 
às diretrizes preconizadas pela Lei Or­
rgânica da Magistratura Nacional. 

Assinale-se que o art. 1.0 deste Anr. 
proj eto de Lei visa a dar cumprime 
ao disposto no art. 6.° da Lei n.O 7. O , 
de 29 de junU"lO do corrente ano, que 
autoriza ao Conselho da Justiça Fe­
deral proceder à divisão das Varas da 
Justiça Federal de Primeir,a Instância." 

É o Relatório. 

n - Voto do Relator 

Nada existe que possa impedir a trami­
tação 1egislaUva deste projeto, eis que fo­
ram obedecidos os mandamentos funda­
mentais quanto: 

- à competência legislativa da União (ar­
tigo 8.°, item XVII, alínea a); 

- à atribuição do Congresso, Nacionae 
(art. 43); 

- ao processo legislativo adequa:do (ar­
tigo 46, ill) e 
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- à legitimidad~ da iniciativa exclusiva 
(art. 57 combinado com o art. N5, li). 

:A técnica legislativa utilizada é correta. 

Quanto ao mérito, entendo que a propo­
sição deve ser alprovada. O trecho da Expo­
sição de Motivos. retrotranscrito, é bastante 
esclarecedor. 

Entendo que a proposição, todavia, pode 
ser a;perfeiçoada em dois pontos. 

!Recebi do Ministro José Fernandes Dan­
tas, Presidente do Conselho da Justiça Fe­
deral, ofício no qual é solicitada emenda 
A roposição em exame para dispor a res­. to da reestr.uturação do Grupo-Direção 
e Assessoramento Superiores a fim de que 
ocorra a uniformizaçoo. Por outro lado, 
cumpre também ofere<:er o mesmo trata­
mento aos inativos da Justiça Federal de 
Primeiro Grau. 

O nobre Senador Nelson CM'neiro enca­
minhou-me postulação solidtando emenda 
tendente a arruparar antigos oficiais de jus­
tiça, de investidura originária federal, com­
pulsoriamente transf·erido para o antigo 
Estado da Guana>bara sem que, até ago.ra, 
lhes tenha sido ef·eti'vado o direito de re'ver­
são ao serviço público fed'eral, alegando-se 
inexistência de vagas. 

.. Esses dois pleitos, pela justiça de seus 
~ndame'ntos, merecem ser acolhidos, sendo 

anexa>dos a este Parec·er os eXipedientes a 
que me referi. 

Face ao exposto, voto pela constituciona­
lidade, juridicidade, boa técnica legislativa 
e, no mérito, pela aprovação (com três 
.-endas) do Projeto de Lei n.o 1.479/00. 

. Sala da Comissão, 16 de agosto de 19,83. 
- Nilson Gibson, Relator. 

Ao Projeto de Lei n.o 1.479/83 

Inclua-se a seguinte disposição onde cou­
ber: 

lArt. - A reestruturação do Grupo-
Direção e Assessoramento Suq>eriores e a 
classificação doIS cargos que o integram far­
se-ão por deliberação do Conselho da Jus­
tiça F1ederal, observada a escala de níveis 
constante do Anexo li do Decreto-lei nú-

_ ero 1.902, de 2'2 de dezembro de Hl8lL 

Sala da Comissão, 16 de agosto de 1983. -
Nilson Gibson, Relator. 

EMENIDA ,N.o 2 

Ao Projeto de Lei n.o 1.4'7'!~~' 

Inclua-se a seguinte disposição cou-
ber: 

Art. - As disposições desta Lei aptli-
cam-se, no que couberem, aos inatilvos do 
Quadro Permanente das Seooetarias da Jus­
tiça Federal de Primeira Instância. 

Sala da Comissão, 16 de agosto de 1983. 
- Nilson Gibson, Relator. 

EMENDA N.o 3 

Ao Projeto de Lei n.o 1.479/83 

Inclua-se a seguinte disposição onde cou­
ber: 

Art. - '!lerão prioridade para o pro-
vimento das vagas, na categoria funcional 
de Oficial de Justiça Avaliador da Justiça 
F,ederal, os Oficiais de Justiça de investi­
dura originária federal, transferidos do 
antigo Distrito Federal ao então Estado da 
Guan8ibara, em virtude da Lei n.o 3. 7ó2, 
de 14 de abril de 1960, e que ainda não lo­
graram r·etornar ao serviço público federal 
na conformidade do direito de opção pre­
ceituado na Lei n.O 4.818, de 29 de outubro 
de 1965. 

ParágrafO único. Os servidores a que 
se r,efere eSl ~e artigo terão o prazo de no­
v,enta dias para encaminharem o requeri­
mento de opção. 

Sala da Comissão, 23 de agosto de 1983. -
Nilson Gibson, Relator. 

m - Parecer da Comissão 

A Comissão de Constituição e Justiça. em 
r.eunião plenária realizada hoje, opinou 
unanimemente pela constitucionalidade, 
juridicidade e técnica legislativa, com trê.s 
emendas, do Projeto de Lei n.o 1.47:9/83, nos 
termos do parecer do relator. 

Estiveram pres·entes os Senhores Depu­
tados: Bonifácio de Andrada, Presidente; 
Leorne Belém e Brabo de Carvalho, Vice­
Presidentes; GuLdo Moesch, Jorge Arbage, 
Nilson Gibson, Elquisson Soares, Gorgônio 
N-el:o, Hamilton Xavier, Gomes da Silrva, 
Raimundo Leite, Gerson Peres, Armando 
Pinheiro, Arnaldo Maciel, João Gilberto, 
Plínio Martins, Jorge Medauar, Sérgio Mu­
rilo, Mário Assad, José Burnett, Osvaldo 
Melo, Wagner Lago, Djalma Bessa e Afrísio 
Vieira Lima. 

Sala da Comissão, 23 de agosto de 19,83. 
- Bonifácio de Andrada, Presidente -
Nilson Gibson, Relator. 
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PELA COMISSAO 

N.O 1 

Inclua-se a seguinte disposição onde 
couber: 

Art. A r,eestruturação do Grupo-
Direção e Assessoramento Superiores e a 
classificação dos cargos que o integram 
far-se-ão por deliberação do Conselho da 
Justiça Federal, obs.ervada a escala de ní­
veis constante do Anexo II do Decreto-lei 
n.O 1.9D2, de 2~ de dezembro de 19S!. 

Sala da Comissão, 23 de agosto de 1983. 
f- Bonifácio de Andrada, Presidente -
Nilson Gibson, Re13ltor. 

N.O 2 

Inclua-se a seguinte disposição onde cou­
ber: 

Art. - As disposições desta lei apli-
cam-se, no que couberem, aos inativos do 
Quadro Permanente das Secretarias da 
Justiça Federal de Primeira Instância. 

Sala da Comissão, 23 de agosto de 1983. 
- Bonifácio de Andrada, Presidente -
Nilson Gibson, Relator. 

N.O 3 

Inclua-se a seguinte disposição onde cou­
ber: 

Art. - Terão prioridade para o pro-
vimento das vagas, na categoria funcional 
de Ofidal de Justiça Avaliador da Justiça 
Fed.eral. os Oficiais de Justiça de investi­
dura originária federal, transferidos do an­
dgo Distrito Federal ao então Estado da 
Guanabara, em virtude da Lei n.o 3.752, de 
14 de liJbril de 1960, e que ainda não lo­
graram retornar ao serviço público federal 
na conformidade do direito de opção pre­
c·eituado na Lei n.o 4.818, de 29 de outubro 
de 1965. 

Parágrafo único. Os servidores a que se 
refere este artigo terão o prazo de noven­
ta dias para encaminharem o requerimen­
to de opção 

Sala da Comisão, 23 de agosto de 1983. -
Bonifácio de Andrada, Presidente - Nilson 
Gibson, Relator. 

PARECER DA COMISSAO 
DE SERVIÇO PúBLICO 

I - Relatório 
O Presidente da República, através da 

Mensagem n.o 225/ 83, encaminhou o pre-

sente ·Projeto de Lei que reesl:rutura a Jus­
tiça Federal de Primeira Instância e dá 
outras providências. 

A douta Comiss.ão de Constituição e Jus­
tiça em r·eunião plenária, opinou pela cons­
titucionalidade, juridicidad.e e boa técnica 
legislativa do ,projeto, nos termos do pare­
cer oferecido pelo nobre Deputado Nilson 
Gibson, com adoção de três emendas. 

É o relatório. 

11 - Voto do Relator 

A reorganização da ,es>:rutura da Jus'tiça 
Federal de Primeira Instância é quesa 
que interessa ao bom andamento da ~ 
tiça e à própria prestação jurisdicional. 

Permito-me reproduzir, do Parecer do no­
bre Deputado Nilson Gibson, OS objetivos 
perseguidos pelo projeto: 

"- o desmembramento, em duas uni­
dades, das atuais Varas das Seções Ju­
diciárias, sendo cada Vara constituída 
por um Juiz Federal e sua respectiva 
Secretaria; 

- criação, com OS respectivos cargos 
de J·uiz Federal, de vinte e uma Varas; 

- a criação de oitocentos e noventa 
e um cargos no Quadro Pe·rmanente das 
Secretarias das Seções Judiciárias, di...a 
criminados em Anexos; -., 

- a possibilidade de ruproveitamento 
de funcionários que, atualmente, pres­
tam serviços à Justiça Federal na qua­
lidade de requisitados; 

- caberá ao Conselho da Justiça ~ 
deral promover os atos neceSSáriO .. 
execução da lei projetada; 

- as despesas correrão à conta de 
dotações orçamentárias consignadas à 
Justiça Federal de primeira instância." 

A Ex'posição de Motivos assinala, com 
propriedade, as razões da reestruturação, 
justificando-a plenamente. E o Ministro­
Presidente do Conselho da Justiça Federa.! 
assim encerra a Exposição: 

. "Destaque-se, por oportuno, que o 
Conselho da Justiça Federal já vem 
aparelhando as Seções Judiciárias para 
implementar o normal funcionamento 
de todas as unidades desmembradas, na 
forma prevista no anteprojeto, aten~ 
aos interesses maiores da boa admin~ 
tração da Justiça Federal de Primeira 
Instância." 
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Quanto à.s emendas oferecidas, conside.ro­
as justas e destinadas a wpel'feiçoar o pro­
jeto. 

Face ao exposto, voto pela aprovação des­
te Projeto de Lei n.O 1.47'9/00, adotando as 
emendas a ele ofexecidas pela Comissão de 
Justiça. 

Sala da Comissão. - Renato Vianna, iRJe­
lator. 

m - Parecer da Comissão 

A Comissão de Serviço Público, em sua 
reunião ordinária realizada hoj·e, opinou, .por 
unanimidade, favoravelmente ao projeto de 

•

• 0 1.479, de 1.983, com adoção das 
das of.erecidas pela Comissão de Oons­

titu ção e Justiça, nos termos do P·arecer 
do Relator. 

Compareceram os Senhores Deputados : 
!Paes de Andrade. Presidente; Jorge Leite 
e Francisco Erse, Vke~residentes; Gomes 
da SiJva, Francisco Pinto, Myrthes Bevi­
lacqua, Renato Vianna e MozariJdo Oaval­
canti. 

Sala da Comissão, 14 de setembro de 1003. 
- Paes de Andrade, Presidente - Renato 
Vianna, Relator. 

PARJECER DA COMlSSAO !DE FliNrANÇAS 

I - Relatório 
!Proveniente do Poder Execut1vo, atMvés 

.. Mensagem n.O 22
'
5, de 119'00, Clhe1gou a 

• a Comissão o Projeto de Lei n.O 1.479, 
de 11983, di.slpondo sobre a reorganização da 
Estrutuxa da Justiça Federal de Primeira 
Instância. 

O projeto pretende desmembrar, em duas 
unidades, as atuais Varas das Seções Judi­
caas, sendo cada Vara constituída por 
u. Juiz Federal e sua respecti'va Secreta­
ria; criar, com os respectivos .cargos ,de 
Juiz Federal, vinte e uma Var·as; criar oito­
centos e noventa e um cargos no Quadro 
Permanente das Secretarias das Seções Ju­
diciárias, discriminados em Anexos; possi­
bilitar o aproveitamento de funcionários, 
que, atualmente, prestam serviços à Jus­
tiça Federal na qualidade de requisitados; 
atribuir ao Conselho da Justiça Federal a 
promoção dos atos necessários à execução 
da presente lei e determinar que as des­
pesas correrão à conta de dotações orça­
mentárias consignadas à Justiça Federal de 
Primeira Instância. 

Na Ex!posição de Motivos, esclareceu o 
.apistro Jarbas Nobre, Pr·esidente do Con­. 0 da Justiça Federal: 

"Com o presente Anteprojeto de Lei, 
obj etwa o Conselho da Justiça Federal 

~ ~,-'Oo , 

;' li" . <'o 
• o 
~ .. 
• o • • 

t . ., "., .. ~"'I 
proceder à divisão das .atUI~~iit1rs 
de modo que cada Juiz Federal p e a 
ter jurisdição permanente em Vara pró­
pria com seus serviÇOs auxiUares, sob 
sua direta sUipervisão, tendo em conta 
que a eXlperiêncla tem demonstrado que 
a partir da Emenda Constitucional n .o 
7, de 1~ de abril de 11977, em se tratan­
do de Magistrados do mesmo grau, com 
jurisdição pe,rmanente, melJhor seria que 
cada qual possuísse seus serviços auxi­
liares' imprimindo maior celeridade na 
pl'estação jurisdicional, de forma a po.s­
sibilitar a completa integração da Jus­
tiça de Primeiro Grau com o Tribunal 
Federal de Recursos, já reestruturado 
para atender à.s diretrizes preconizadas 
pela Lei Orgânica da Magistratura Na­
cional. 

Assinale-se que o art. 1.0 deste An­
teproje1lo de Lei visa a dar cumprimen­
to ao disposto no ad. 6.° da Lei núme­
ro 7 . 007, de 29 de j unho do corrente 
ano, que autoriza ao ConseJho da Jus­
tiça F'ederal proceder à divisão das Va­
ras da Justiça Federal de Primeira Ins­
tância. 

.com a sistemática ora propo.sta, além 
do.s benefícios acima mencionados, ad­
virá Ulffia melhoria na M'recadação, que 
no ano de 11981 carreou para os cofres 
da União e suas Autarquias o total de 
Cr$ 1. 4315.409 . 87'9,06, sendo .. . . ...... . 
Cr$ 2 . 173 . 981. 826,911 referentes à co­
brança da Dívida Ativa ajuizada, e 
Cr$ 2611..428 .052,115 relatwos a Custas 
Judiciais." 

tA proposição foi distribuída à.s Comissões 
de Constituição e Justiça, de Serviço Públi­
co e de Finanças, tendo a primeira opinadO, 
unanimemente, por sua constitucionalidade, 
j uridicidade e técnica legislati·va, com três 
Emendas, nos termos do parecer do Rela­
tor, Deputado Nilson Gtbson. E a segunda 
.apresentou parecer favorá,vel, wprovado por 
unanimidade, com adoção das Emen,das 
oflerecidas pela COmissão de Constituição e 
Justiça, nos termos do parecer do Relator 
Deputado paes de Andrade. 

É o Relatório 

11 - Voto do Relator 

tA transmutação do presente projeto em 
lei virá contribuir para agiJizar a Justiça 
Federal de Primeira Instância. 

Consoante ressaàtamo.s acima, as desipe­
s·as d·ooorrentes da aplicação da lei consec­
tária cor.rerão à conta das dotações orça­
mentárias consignadas à r,aferida Justiça. 
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ma, quanto ao aspecto finan­
ceiro, me voto é pela ruprovação do proje­
to, com as três Emendas da Comissão de 
<Xlnstituição e Justiça. 

'Sa.la da Comissão, 4 de outubro de 1900. 
- Christovam ChiaT'lldia, Relator. 

m - Parecer da Comissão 
A Comissão de Finanças, em reunião or­

dinária realizada no dia 119 de outubro de 
1983, opinou, unanimemente, pela aprova­
ção, com adoção das três emendas da Co­
missão de Constituição e Justiça, do Pro­
jeto de Lei n.o 1.479/83 - do Poder Exe-

, 

cutivo (Mensagem n.O 226/83) - nos teMlOS 
do parecer do Relator, Deputado Ohri.sto­
vam Ohiaradia. 

Estiveram presentes os Senhores Depu­
tados: Irajá tRodrigues, Presidente; José 
Oarlos Fagundes, Vice-Presidente ; Renato 
Johnsson, Slérgio Cruz, Fernando Magallhães, 
Luiz Leal, Oelso Peçanha, Ohristovam Chia­
radia, Múcio Athayde, Vicente GuaJbiroba, 
Jayme santana, Aécio de Bor:ba, MoySés 
Pimentel, Luiz Bacarini e lbsen de Castro. 

Sala da Comissão, 19 de outubro de 1900. 
- Irajá Rodrigues, Presidente - c~to­
vam Chiaradia, Relator. 

• 
, 
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PROJETO DE LEI n Q 1.479-A, ~3'~ 
FINAL DO PROJETO DE LEI nQ 1.479-8, de 1983 

Disp~e sobre a ~e organizaç~o da es 
trutura da Justiça Federal de Pri - , 
m:ira Instancia e da outras prov~ 

dencias. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1 Q - As atuais Varas das Seç~es 
, 

Judiciarias 
-da Jus t i ç a F e d& Çl I de p, r i m e i r a I n s ta n c i a f i c a m de s m e m b r a das em 

duas unidades, que serao identificadas na forma que vier a ser es 

tabelecida pelo Conselh$ , da Justiça Federal. 
, , 

Paragrafo unico - Para os fins previstos neste ar 
, 

tigo, cada Vara sera constituida por um Juiz Federal e sua respec 

tiva Secretaria. 

-Art. 2 Q - Sao criadas, com os respectivos cargos 

de Juiz Federal, vinte e uma Varas na Justiça ~ederal de Primeira 

Inst~ncia, assim distribuidas pelas Seç~es Judici~rias: 1 

no Distrito Federal; 4 (quatro) no Estado do Rio de Janeiro; 

(uma) 

1 

(uma) no Estado de Minas Gerais; 2 (duas) 
, 

no Estado de Goias; 2 

(duas) no Estado do Par~; 4 (quatro) no Estado de S~o Paulo; 1 

(uma) no Estado do Paran~; 2 (duas) no Estado de Santa Catarina; 
, 

1 (uma) no Estado do Rio Grande do Sul; 1 (uma) no Estado da Parai 
, 

ba; 1 (uma) no Estado do Ceara e 1 (uma) no Estado do 
, 

Espirito 

Santo. 

Art. 3 Q - Ficam criados, no Quadro Permanente das 
- , 

Secretarias das Seçoes Judiciarias da Justiça Federal de Primeira 

GER 20.01.0050.5 
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Instancia, os cargos relacionados nos Anexos a VI desta lei. 

, , 
Paragrafo unico - Os cargos previstos 

-go ser ao providos gradativamente, com observancia dos seguln 

percentuais: 20% em 1983, 35% em 19 84 e 45% em 1985. 

Art. 4º - A reestruturaçao do Grupo-Direç~o e As 

-sessoramento Superiores e a classificaçao dos cargos que o inte-

gram far-se-~o por dei iberaç~o do Conselho da Justiça Federal, ob 
, 

servada a escala d e niveis constante do Anexo I I do Decreto-lei n º 

1.902, de 22 de dezembro de 19 81. 

-Art. 5º - Poderao ser aproveitados no Quadro Perm~ 

nente das Secretarias das Seç~es Judici~rias da Justiça Federal de 
- , 

Primeira Instancia, por Ato do Presidente, cujo processo sera r eg~ 
, 

l ado pelo Conselho da Justiça Federal, os funcionarios de outros 
, - "'" , 
orgaos da Administraçao Publ ica que se encontrarem prestando servi 

, 

ços, na qual idad e de requisitados, a Justiça Fede ral de Primeira 
-. ... ,. -

Instancia, na data desta lei, desde que haja concordancia do orgao 

de origem. 

Art. 6º - Ter~o prioridade para o provimento das 

vagas, na categoria funcional de Oficial de Justiça Aval iador da 

Justiça Federal, os Oficiais de Justiça de investidura 
.. . 

originaria 

-federal, transferidos do antigo Distrito Federal ao entao Estado 

da Guanabara em virtude da Lei nº 3.752, de 14 de abri I de 1960, 
, 

e que ainda nao lograram retornar ao serviço publ ico federal na 

conformidade do direito de opçao preceituado na Lei nº 4.81 8 ,de 29 

de outubro de 1965. 
, , 

Paragrafo unlco - Os servidores a que se r efere es 

-te artigo terao o prazo de 90 (noventa) dias para encam inhar em o 

requerimento de opçao. 

Art. 7º - Compete ao Presidente do Conselho da Jus 

GER 20.01.0050.5 
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tiça Federal prover cargos do Quadro Permanente das Secretari~~ 

- , 
das Seçoes Judiciarias da Justiça Federal de Primeira 

por candidatos habi I itados em concurso. 

Art. 8º - Ao Conselho da Justiça Federal incumbe 
, ~ -

promoverY<Y.8 de ma i s atos necessar i os a execuçao desta I e i . / 

Art. 9º - As disposiç~es desta lei apl icam-se, no 

que couber, aos inativos do Quadro Permanente das Secretarias da 

-Justiça Federal de Primeira Instancia. 

Art. 10 - As despesas decorrentes da apl icaçao des 
~ - , ~ 

ta lei correrao a conta das dotaçoes orçamentarias consignadas a 

-Justiça Federal de Primeira Instancia. 

Art. 11 - Esta lei entra em vigor na data de sua 

pub I I caça0. 

, 

Art. 12 - Revogam-se as disposiçoes em contrario. 

COMISSAO DE 28 de novembro de J983. 

• 

GER 20.01.0050.5 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Nº DE CARGOS 

45 
8 

Nº DE 
CARGOS 

9 
19 
27 
37 
11 
22 
34 
45 
22 
88 

110 
9 

18 
27 
35 
15 
30 
44 
59 
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A N E X O 

(Art. 3º da Lei nº , de de 

t:;P':> 
,,;f plJ\ " 

GRUPO-DIREÇÃO E ASSESSORAMENTO SUPERIORES - JF-DAS-100 

DENOMINAÇÃO 

DIRETOR DE SECRETARIA 
ASSESSOR 

A N E X O I I 
(Art. 3º da Le i nº , de 

GRUPO-ATIVIDADE DE APOIO JUDICIARIO 

de 

D E N O M I N A ç Ã O CLASSE 

TÉCNICO JUDICIARIO ESP. 
, , 

TECNICO JUDICIARIO C 
c , 

TECNICO JUDICIARIO B 
, , 

TECNICO JUDICIARIO A 
OF.DE JUSTiÇA AVALIADOR ESP. 
OF.DE JUSTiÇA AVALIADOR C 
OF.DE JUSTiÇA AVALIADOR B 
OF.DE JUSTiÇA AVALIADOR A 

, 

AUXILIAR JUDICIARIO ESP. 
, 

AUXILIAR JUDICIARIO B 
AUXILIAR JUDICIARIO A 

, 

ATENDENTE JUDICIARIO ESP. 
, 

ATENDENTE JUDICIARIO C 
, 

ATENDENTE JUDICIARIO B 
, 

ATENDENTE JUDICIARIO A 
AGENTE DE SEG. JUDICIARIA ESP. 

, 

AGENTE DE SEG. JUDICIARIA C 
, 

AGENTE DE SEG. JUDICIARIA B , 
AGENTE DE SEG. JUDICIARIA A 

, 

CODIGO 

JF - DAS - 101.3 
JF - DAS - 102.2 

de 198 ) 

- JF-AJ-020 

, ~ 

C O D I G O REFERENCIA 

JF-AJ-021 NS.22 a NS.25 
JF-AJ-021 NS .17 a NS.21 
JF-AJ-021 NS.12 a NS.16 
JF-AJ-021 NS. 7 a NS .11 
JF-AJ-025 NS.22 a NS.25 
JF-AJ-025 NS.17 a NS.21 
JF-AJ-025 NS.12 a NS.16 
JF-AJ-025 NS. 7 a NS.11 
JF-AJ-022 NM.32 a NM. 33 
JF-AJ-022 NM.28 a NM. 31 
JF-AJ-022 NM.24 a NM.27 
JF-AJ-023 NM.28 a NM.30 
JF-AJ-023 NM.24 a NM.27 
JF-AJ-023 NM.19 a NM.23 
JF-AJ-023 NM.14 a NM.1 8 
JF-AJ-024 NM.28 a NM.30 
JF-AJ-024 NM.24 a NM.27 
JF-AJ-024 NM.19 a NM.23 
JF-AJ-024 NM.14 a NM.1 8 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Nº DE CARGOS 

13 

º DE CARGOS 

03 
03 
13 
48 

Nº DE CARGOS 

17 
46 

fi -
ANEXO III 

(Art. 3º da Lei nº ,de de de 198 ) 

, 

GRUPO-OUTRAS ATIVIDADES DE NIVEL SUPERIOR JF-NS-900 

D E N O M I N A ç A O 

BIBLIOTECARIO 

AXE X O IV 
(Art. 3º da Lei nº , de 

GRUPO - PROCESSAMENTO DE DADOS 

D E N O M I N A ç Ã O 

ANALISTA DE SISTEMAS 
PROGRAMADOR 
OPERADOR DE COMPUTAÇÃO 
PERFURADOR-DIGITADOR 

A N E X O V 
(Art. 3º da Lei nº , de de 

c O D I G O 

JF-NS-932 

de de 198 ) 

- JF-PRO-1. 
, 

C O D I G O 

JF-PRO-1.601 
JF-PRO-1.602 
JF-PRO-1.603 
JF-PRO-1.604 

de 198 ) 

GRUPO OUTRAS ATIVIDADES DE NIVEL MEDIO - JF-NM-1.000 -

D E N O M I N A ç A O C O D I G O 

TELEFONISTA 
AUX.OPERACIONAL DE S ERVIÇOS DIVERSOS 

J F -NM-1. 044 
JF-NM-1.066 

-
e 

A N E X 
(Art. 3º da Lei nº , 

O VI 
de de de 198 ) 

GRUPO-SERViÇOS DE TRANSPORTE OFIC IAL E PORTARIA - JF-TP-1.200 

Nº DE CARGOS D E N O M I N A ç A O C O D I G O 

34 AGENTE DE PORTARIA JF-TP-1.202 

GER 20,01.0050,5 
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Br a sília , 3D de novembro de 1983 . 

N9)):}-/ 
Encaminha Pro j eto de Lei 
n9 1~479 - B , de 1983 . 

Senhor Secretá r io, 

Tenho a ~o~ra de enviar a Vossa Exce 
lência , nos termos do Art . 134 do Regimento Comum, o Pro 
jeto de Le i n 9 1. 479 - B, de 1983, que "dispõe sobre a 
reorganização da estrutura da JusLiça Federa l de Primei­
ra Instância e dá outras providências ", apreciado pela 
Câmara dos Deputados , nos termos do Art . 51 da Cons titui 
ção Federa l . 

Aproveito a oportunida de para r eno­
var a Vos sa Excelência os protestos da minha alta es tima 
e ma i s di s tinta con s i deração . 

-.,. --
f 

, 
• 

\ \ ' . "-
-~ + -

~ \ 

ARI KFFURI 

. . 

Segundo Secretário no exercício 
da Prime ira Secretaria 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador hENRIQUE SANTILLO 
DD . Primeiro Secretário do Senado Federal 

i • 

., 
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Dispoe sobre a reorgani zação da estrutu­
ra da Justiça Federal de Primeira Instân 
cia e dã outras providências. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. lQ - As atuais Varas das Seções Judiciãrias da 
Justiça Federal de Prime i ra Instânc ia fi cam desmembradas em duas unida­
des, que serao identifi cadas na forma que vier a ser estabelecida pelo 
Conselho da Justiça Federal. 

Parágrafo unico - Para os fins previstos neste arti­
go, cada Vara serã consti tui da por um Juiz Federal e sua respectiva Se­
cretaria. 

Art. 2Q - São criadas, com os respectivos cargos de 
Juiz Federal, vinte e uma Varas na Jus tiça Federal de Primeira Instan­
cia, assim distribuida s pe1as Seções Judiciãrias: 1 (uma) no Distrito 
Federal; 4 (quatro) no Estado do Rio de Janeiro; 'l (uma) no Estado de ­
Mi nas Gerais; 2 (dua s ) no Estado de Goiãs; 2 (duas) no Estado do Pará; 
4 (quatro) no Estado de São Pôuio; 1 (uma) no Estado do Pa raná; 2 
(duas) no Es tado de Santa Catarina ; 1 (uma) no Estado do Rio Grande do 
Sul; 1 (uma) no Es tado da Paraibô ; 1 (uma) no Estado do Cearã e 1 (uma) 
no Estado do Esp;r i to Sant o. 

Art. 3Q - Ficam criados, no Quadro Permanente das Se 
cretarias das Seções Judiciãrias da Justiça Federal de Primeira Instân~ 
cia, os cargos relacionados nos Anexos I a VI desta lei. 

Parágrafo uni co - Os cargos pre,vi stos neste 
serão providos gradativamente, com observância dos seguintes 
tuais: 20% em 1983, 35% em 1984 e 45% em 1985. 

artigo 
percen-

Art. 4Q - A reestruturação do Grupo-Direção e Asses­
soramento Superiores e a classificação dos cargos que o integram far­
-se-ao ~or deliberaçao do Conselho da Justiça Federal, observada a esca ' 
la de nlve;s constante do Anexo II do Decreto-lei nQ 1.902, de 22 de de 
zembro de 1981. 

Art. 5Q - Poderão ser aproveitados no Quadro 
nente das Secretaria s das Seções Judi ciãrias da Justiça Federal 

Perma­
de 

" 



N9 DE CARGOS 

45 
8 

A N E X O I 

(Art. 39 da Lei n9 , de de de 198 ) 

GRUPO-DIREÇ~O E ASSESSORAMENTO SUPERIORES - JF-DAS-l00 

DENOMINAÇAO 
-- - - -----,---

Di ret or de Secretari a 
Assessor 

A N E X O 11 

(Art. 39 da Lei nQ , 
, ae os 

------
CODIGO 

JF-DAS-101.3 
JF-DAS-102.2 

de 198 ) 

- ------- _._--_._------------ .. _-- - - ------
GRUPO-ATI VI DADES DE APOIO JU GICI ~~IC - JF-AJ-020 

N9 DE 
CARGOS 

DENDMINAÇAO CLASSE 

----_._- -------------
9 

19 
27 
~­
.,.) 1 

11 
22 
34 
45 
22 
88 

110 
9 

18 
27 
35 
15 
30 
44 
59 
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Tecnico Judiciãrio 
Técnico Judiciãri o 
Técnico Judiciãrio 
Técnico Judiciãrio 
Df. de Justiça Avaliador 
Df. de Justiça Avaliador 
Of. de Justiça Avaliador 
Of. de Justiça Avaliador 
Auxiliar Judiciãrio 
Auxiliar Judiciãrio 
Auxiliar Judiciãrio 
Atendente Judiciãrio 
Atendente Judiciãrio 
Atendente Judiciãrio 
Atendente Judiciãrio 
Agente de Sego Judiciãria 
Agente de Sego Judiciãria 
Agente de Sego Judiciãria 
Agente de Sego Judiciãria 

ESP. 
C 
B 
A 

ESP. 
C 
B 
A 

ESP. 
B 
A 

ESP. 
C 
B 
A 

ESP. 
C 
B 
A 

. 

.-/ 

CuDIGO 

-t:' I' r· "1 t., I -. _ - 'j t.. 

. . 
. ..... ... - . .:... : 

,- " 025 u~ -.\V -

CF -~, J - 0 25 
JF-AJ-025 
JF-AJ-022 
JF-AJ-022 
JF-AJ-D22 
JF-AJ-D23 
JF-AJ-023 
JF-AJ-023 
JF-AJ-023 
JF-AJ-024 
JF-AJ-024 
JF-AJ-024 
JF-AJ-024 

REFERENCIA 

NS-22 a NS-25 
NS-17 a 1\S-21 
NS-12 a r\S-16 
NS- 7 a NS-ll 
NS-22 a NS- 25 
NS-17 a NS-21 
NS-12 a NS-16 
NS- 7 a NS-l1 
NM-32 a NM-33 
NM-28 a NM-31 
NM-24 a NM-27 
NM-28 a NM-3D 
NM-24 a NM-27 
NM-19 a NM-23 
NM-14 a NM-18 
NM-28 a NM-30 
NM-24 a NM- 27 
NM-19 a NM-23 
NM-14 a NM-18 

., 



2. 

Primeira Instância, por Ato do Presidente, cujo processo serã regulado 
pelo Conselho da Justiça Federal, os funcionãrios de outros órgãos da 
Administraçao Publica que se encontrarem prestando serviços, na qualida 
de de requisitados, ã Justiça Federal de Primeira Instância, na data 
desta lei, desde que haja concordância do órgao de origem. 

Art. 69 - Terao prioridade para o provimento das va­
gas, na categoria funcional de Oficial de Justiça Avaliador da Justiça 
Federal, os Oficiais de Justiça de investidura origir.ãria federa1,trans 
feridos do antigo Distrito Federal ao então Estado da Guanabara em vir~ 
tude da Lei n9 3.752, de 14 de abril de 1960, e que ainda nao lograram 
retorna r ao serviço publico federal na conformidade do direito de opçao 
preceituado na Lei n9 4.818, de 29 de outubro de 1965 . 

Parãgrafo unico - Os servidores a que se refere este 
artigo terão o prazo de 90 (noventa) dias para encaminharem o requeri­
mento de opçao . 

Art. 79 - Compete ao Presidente do Conselho da Justi 
ça Federal prover cargc:s do Quadro Perma nerlte das Secretarias das Se-=­
ções Judiciãrias da Justi ça Federal de Primeira Instancia, por candida­
tos habilitados em concurso. 

Art. 89 - Ao Conselho da Justiça Federal incumbe pr~ 
mover os demais atos necessãrios ã execução desta lei. 

Art. 99 - As disposições c:s ta lei aplicam-se,no que 
couber, aos inativos do Quadro Permanente das Secretarias da Justiça Fe 
deral dE Primeira Instância. -

Art. 10 - As despesas decorrentes da aplicação desta 
lei correrão ã conta das dotações orçamentãri as consignadas ã Justiça 
Federal de Primeira Instância. 

blicação. 
Art. 11 - Esta lei entra em vigor na data de sua pu-

Art. 12 - Revogam-se as disposiçoes em contrãrio. 

C~t>'ARA DOS DEPUTADOS, em ~~ () de novembro de 1983. 

/ / 
I , 

----' 
/ 

I 

. ,. 
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A N E X O III 

(Art. 39 da Lei n9 , de de de 198 ) 

GRUPO-OUTRAS ATIVIDADES DE NrVEL SUPERIOR - JF-NS-900 

NQ DE CARGOS o ENO~U NAÇAO CuDIGO 

13 Bibliotecãrio JF-NS-932 

A N E X O IV 
(Art. 39 da Lei n9 , de de de 198 ) 

------- -------------------------------------------------------------

N9 DE CARGOS 

03 
03 
i 3 
Ll 8 

NQ DE CARGOS 

GER 6.14 

17 
46 

GRUPO-PROC ESSAM ENTO DE DADOS - JF- PRO-l.600 

DENOMINAÇAO 

Analista de Sistemas 
Programador 
Operador de Computaçao 
Perfurador-Digitador 

A N E X O V 

(Art. 39 da Lei n9 , de de 

cCiD! GO 

JF-PRO-l. 601 
JF-PRO-l .602 
JF-PRO-l .603 
JF-PRO-1. 60.1 

de 198 ) 

GRUPO-OUTRAS ATIVIDADES DE NfvEL MtDIO - JF-NM-1.000 

DENOMINAÇAO 

Telefonista 
Aux. Operacional de Serviços 
Diversos 

-_.~ 
, I 

C[JDIGO 

JF-NM-l.044 

JF-NM-1.066 

1 

., 
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3. 

A N E X O VI 

(Art. 3Q da Lei nQ , de de de 198 ) 

GRUPO-SERVIÇOS DE TRANSPORTE OFICIAL E PORTARIA - JF-TP-1.200 

NQ DE CARGOS DENO~1I NAÇAO COOIGO 

34 Aaente de Port6ria 
~ 

JF-TP-l.202 
,,--------------- -- ------ ----- ----------

GER 6." 
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CÃ',V1ARA DOS DEPU-:-ADOS 
_ .. J ......... ) SE ÇÃO DE SINOPSE 

PROJETO DE LEI N,' 1.479 de 19 83 

, 
EMENTA 

ANDAMENT O 

22.06.83 

28 . 06 . 83 

16.08.83 

23 . 08 . 83 

... 

Dispõe sobre a Reorganização da Estrutura da Justiça Federal de Primeira Ins-

tância e dá outras providências. 
(criando as seguintes varas na Justiça Federal: 1 no (DF), 4 no Estado do Rio de Janeiro, 
1 em ~ünas Gerais, 2 em Goiás,2 no Pará, 4 em São Paulo, 1 no Paraná, 2 em Santa Catari 
na, 1 no Rio Grande do Sul, 1 na Paraíba, 1 no Ceará e 1 no Espírito Santo). -

• AVISO N9 22S - SUPAR/83 ( da PRESIDfNCIA DA REPOBLICA ) 

MESA 

Despacho: Às Comissões de Constituição e Justiça, de Serviço Público e de 

Finanças. 

PLENÁRIO 

E lido e val a imprimir~ 

DCN -23.06.83, pago 5683, colo 03. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

Distribuído ao Re lator, Dep. NILSO N GIBSON. 

DCN 01.07.83, pago 6512, colo 03 . 

• 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 
Parecer do relator, Dep. NILSON GIBSON, pela constitucionalidade, juridicida­

de e técnica legislativa, com 03 (três) emendas . Concedida vista ao Dep. BRA­

BO DE CARVALHO. 
DCN - 27.08.83, pago 8116, col. 01. 

• 
COMIssAo DE CONSTITUIÇAo E JUSTIÇA 

O Dep , BRABO DE CARVALHO , que pedira Vista, devolve o projeto sem se manifes -

tar . Aprovado unanimemente parecer do 

t~cionalidade, juridicidade p t~cnica 

• DCN 

. . ...... ",:.,. 

. 
relator, Dep . NILSON GIBSON , pela consti-

legislativa , com 03 (três) emendas . 
03.09.83, pag o 8550, col. 02. 

VIDE VERSO ... 

....... ", 

" 9-:" 
-

I 

I 
A U T O R 

PODER EXECUTIVO 

(MENSAGEM N9 , 225/83) 

Sancionado ou promulgado 

Publ icado no Diário Oficial de 

Vetado 

Razões do veto-pub li cadas no 

- :;, " .- ----- -

-~_ .. 



DAME{'oI"TO 

12.09.83 

14.09.83 

21.09.83 

19.10 .83 

01.11.83 

08.11.83 

10.11.83 

• . . 

~ .-._- - - . ---e_--,-.---' . --.,-- '" --------e - - -------- -- ,,- - --------.- --: 

, 
COMISSÃO DE SERVIÇO POLBICO 

Distribuído ao relator~ Dep. RENATO VIANNA. 

DCN 08.10.83, pago 10650, colo 03 

COMISSÃO DE SERVIÇO PúBLICO 

Aprovado unanimemente parecer favorável do relator, Dep. RENATO VIANNA, com adoção das três emendas da Co~is­

são de Constituição e Justica. 

DCN 05.11.83, pág. 12098, colo 03. 

COMISSÃO DE FINANÇAS 
• 

Distribuído ao relator, Dep. CHRISTOVAM CHIARADIA. 

DCN 01.10.83, pago 10226, colo 03 

COMISSÃO DE FINANÇAS 

Aprovado unanimemente parecer favoravel do relator, Dep. CHRISTOVAM CHIARADIA, com adoção das três emendas da 

Comissão de Constituição e Justiça. 

DCN 05.11.83, pág. 12091, colo 02. 

PRO 'TO PARA A ORDEM DO DIA 

f lido e vai a imprimir; tendo pareceres: da Comissão de Constituição e Justiça, 

dicidade, técnica legislativa, com Emendas;e, das Comissões de Serviço Públic~ e 

com adoção das emendas da Comissão de Constituição e Justiça. 

(PL . 1479-A/83) 

DCN -02.11.83; pag o 11901, col. 03 

PLEI'\ÁRIO 
• 

O Sr . . Presidente anunCla a Discussão única. 

Encerrada a discussão. 

Adiada a votação por FALTA DE QUORUM . 

PLENÁRIO 
DCN09 .11. 83;pag. 12340, col. 02 

Adi~d3 a votaç50 por FALTA DE QUORUM. 

DCN 11.11.83, pago 12526, col. 01 

pela constituionalidad., iuril 
. -
de Finanças, pela aprovaçao, 

CONTINUA ... 

_. -- .. - -- _ • • _- -- ----.~--,--......,..,.. -_..."" (ia '1 

'. 
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PRO.JETO No" Continuaçao 

~ /~ARA DOS DEPUTADOS 
:., • S~ção dt Sinõp,e FLS: 02 

AND,A, M ENTO 

14.11.83 

i 
i 

24.11.83 

I 
28.11.83 

I 29 . 11 . 83 

3o.//- 1J , 

PLENÁRIO 
Adiada a votação po~ FALTA DE QUORUM. 

. DCN 15;11.83, pago 12698, colo 03 

PLENÃRIO • 

Adiada a votação por FALTA DE QUORUM nos dias 17, 21 e 22.11 . 83 . 

PLENÁRIO 
O Sr. Presidente Bnunciaa Votação em D'iscussão única. 
Em votação as Emendas dà CCJ: APROVADAS . 
Em votação o projeto: APROVADO. 
Vai à Redação Final. 

DCN 

COMISSÃO DE REDAÇÃO 
-Aprovada un~nimemente a Redaçã~ Final oferecida pelo relator, Dep. JOSE CARLOS VASCONCELOS. 

PL ENÁRIO 
Aprovada a Redação Final~ . 

Vai ro Senado Federal. 
(PL. 1479-B/83) 

• 

DCN 

DCN 
- . -AO SENADO FEDERAL, PELO OFrCIO N9J/+.I _ -

DCN 
• 

~---~------------~~----------------- . 
$ 

..., .. 

... 
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6 Jv\'{W? '1r0P Em D~ de dezembro de 1983 

Senhor Primeiro Secretário, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência que, 

aprovado, sem alterações, pelo Senado Federal, em revisão, foi 

encaminhado ao Excelentíssimo Senhor Presidente da República, pa 

ra os fins constantes do art. 58, § 19, da Constituição Federal, 

o Projeto de Lei (n9 1.479-B/83, na Câmara dos Deputados,e 270, 

de 1983, no Senado) que "dispõe sobre a reorganização da estrutu 

ra da Justiça Federal de Primeira Instância e dá outras providên 

cias". 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Exce 

lência os protestos de minha perfeita estima e mais distinta con 

sideração. 

ENRIQUE SANTILLO 

Primeiro Secretário 

A Sua Excelência o Senhor Deputado FERNANDO LYRA 

DD. Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

MGS. 

Em O:J /12/1983 . 

. ' . .. 

I 
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Em Jt '-I de março de 1984 
! , , ~ 

Senhor Primeiro Secretario, 

I _ 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência, pa 

ra os devidos fins, o incluso autógrafo do Projeto de Lei n9 270 , 

-de 1983 (n9 ~.479-B, de 1983, na Camara dos Deputados) ,aprovado pe 

lo Congresso Nacional e sancionado pelo Senhor Presidente da Repú-

blica, que "dispõe sobre a reorganização da estrutura da 

Federal de Primeira Instância e da outras providências". 

Justiça 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Exce 

lência os protestos de minha elevada estima e mais distinta consi­

deração . 

ENRIQ E SANTILLO 
iro Secretário 

A Sua Excelência o Senhor Deputado FERNANDO LYRA 

DD. ?rimeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

PRIMEIRA SECRETARIA 

Em f{zj 03/84. Ao 
1 da Mesa. 



, 

, . 

• 

Dispõe sobre a reorganização da 
estrutura da Justiça Federal de 
Primeira Instância e dá outras 
providências. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - As atuais Varas das Seções Judiciárias 

da Justiça Federal de Primeira Instância ficam desmembradas em 

duas unidades, que serão identificadas na forma que vier a ser 

estabelecida pelo Conselho da Justiça Federal. 

Parágrafo único - Para os fins previstos neste ar­

tigo, cada Vara será constituída por um Juiz Federal e sua 

respectiva Secretaria. 

Art. 29 - são criadas, com os respectivos cargos 

de Juiz Federal, vinte e uma Varas na Justiça Federal de Pri­

meira Instância, assim distribuídas pelas Seções Judiciárias: 

l(uma) no Distrito Federal; 4 (quatro) no Estado do Rio de Ja­

neiro; 1 (uma) no Estado de Minas Gerais; 2 (duas) no Estado 

de Goiás; 2 (duas) no Estado do Pará; 4 (quatro) no Estado de 

são Paulo; 1 (uma) no Estado do Paraná; 2 (duàs)no Estado de 

Santa Catarina; 1 (uma) no Estado do Rio Grande do Sul; 1 (u­

ma) no Estado da Paraíba; 1 (uma) no Estado do Ceará e 1 (uma) 

no Estado do Espírito Santo. 

Art. 39 - Ficam criados, no Quadro Permanente das 

Secretarias das Seções Judiciárias da Justiça Federal de Pri­

meira Instância, os cargos relacionados nos Anexos I a VI des­

ta Lei. 

Parágrafo único - Os cargos previstos neste artigo 

serão providos gradativamente, com observância dos seguintes 

percentuais: 20% em 1983, 35% em 1984 e 45% em 1985. 

Art. 49 - A reestruturação do Grupo-Direção e As­

sessoramento Superiores e a classificação dos cargos que o in­

tegram far-se-ão por deliberação do Conselho da Justiça Fede-



• 
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2. 

ral, observada a escala de níveis constante do Anexo II do De­

creto-lei n9 1.902, de 22 de dezembro de 1981. 

Art. 59 - Poderão ser aproveitados no Quadro Per­

manente das Secretarias das Seções Judiciárias da Justiça Fe­

deral de Primeira Instância, por Ato do Presidente, cujo pro­

cesso será regulado pelo Conselho da Justiça Federal, os fun­

cionários de outros órgãos da Administração Pública que se en­

contrarem prestando serviços, na qualidade de requisitados, à 

Justiça Federal de Primeira Instância, na data desta Lei, des­

de que haja concordância do órgão de origem. 

Art. 69 - Terão prioridade para o provimento das 

vagas, na categoria funcional de Oficial de Justiça Avaliador 

da Justiça Federal, os Oficiais de Justiça de Investidura ori­

ginária federal, transferidos do antigo Distrito Federal ao 

então Estado da Guanabara em virtude da Lei n9 3.752, de 14 de 

abril de 1960, e que ainda não lograram retornar ao serviço 

público federal na conformidade do direito de opçao preceitua­

do na Lei n9 4.818, de 29 de outubro de 1965. 

Parágrafo único - Os servidores a que se refere 

este artigo terão o prazo de 90 (noventa) dias para encaminha­

rem o requerimento de opção. 

Art. 79 - Compete ao Presidente do Conselho da 

Justiça Federal prover cargos do Quadro Permanente das Secre­

tarias das Seções Judiciárias da Justiça Federal de Primeira 

Instância, por candidatos habilitados em concurso. 

Art. 89 - Ao Conselho da Justiça Federal incumbe 

promover os demais atos necessários à execução desta Lei. 

Art. 99 - As disposições desta Lei aplicam-se, no 

que couber, aos inativos do Quadro Permanente das Secretarias 

da Justiça Federal de primeira Instância. 
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Art. 10 - As despesas decorrentes da aplicação 

desta Lei correrao à conta das dotações orçamentárias consig­

nadas à Justiça Federal de Primeira Instância. 

Art. 11 - Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Art. 12 - Revogam-se as disposições em contrário. 

SENADO FEDERAL, EM O ç, DE DEZEMBRO DE 1983 
, 

-J~ 
SENADOR MOACYR -------' 

Presid nte 

IM/. 
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N9 DE CARGOS 

-e 45 
8 

N9 DE 
CARGOS 

9 
19 
27 

-~ 22 
34 
45 
22 
88 

110 
9 

18 
27 
35 
15 
30 

ANEXO I 

(Art. 39 da Lei nQ , de de de 1983) 

GRUPO-DIREÇ~O E ASSESSORAMENTO SUPERIORES - JF-DAS-l00 

DENOMINAÇ~O 

Diretor de Secretaria 
Assessor 

ANEXO rI 

(Art. 39 da Lei nQ , de de 

GRUPO-ATIVIDADES DE APOIO JUDICI~RIO -

CODI GO 

JF-DAS-l01.3 
JF-DAS-l02.2 

de 19B3) 

JF-AJ-020 

DENOMI NAÇ~O CLASSE CODIGO REFERrNCIA 

Tecnico Judiciãrio ESP. JF-AJ-021 NS-22 a NS-25 
Tecnico Judiciãrio C JF-AJ-021 NS-17 a NS-21 
Tecnico Judiciãrio B JF-AJ-021 NS-12 a NS-16 
Tecnico Judiciãrio A JF-AJ-021 NS- 7 a NS-11 
Of. de Justiça Avaliador ESP. JF-AJ-025 NS-22 a NS-25 
Of. de Justiça Avaliador C JF-AJ-025 NS-17 a NS-21 
Of. de Justiça Avaliador B JF-AJ-025 NS-12 a NS-16 
Of. de Justiça Avaliador A JF-AJ-025 NS- 7 a NS-l1 
Auxiliar Judiciãrio ESP. JF-AJ-022 NM-32 a NM-33 
Auxiliar Judiciãrio B JF-AJ-022 NM-28 a NM-31 
Auxiliar Judiciãrio A JF-AJ-022 NM-24 a NM-27 
Atendente Judiciãrio ESP. JF-AJ-023 NM-28 a NM-30 
Atendente Judiciãrio C JF-AJ-023 NM-24 a NM-27 
Atendente Judiciãrio B JF-AJ-023 NM-19 a NM-23 
Atendente Judiciãrio A JF-AJ-023 NM-14 a NM-18 
Agente de Sego Judiciãria ESP. JF-AJ-024 NM-28 a NM-30 
Agente de Sego Judiciãria C JF-AJ-024 NM-24 a NM-27 

44 Agente de Sego Judiciãria B JF-AJ-024 NM-19 a NM-23 
59 Agente de Sego Judiciãria A JF-AJ-024 NM-14 a NM-18 
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tlQ DE CARGOS 

13 

NQ DE CARGOS 

03 
03 
13 

__ 48 

NQ DE CARGOS 

17 
46 

• 

A N E X O !lI 

(Art. 3Q da lei nQ , de de de 1983) 

GRUPO-OUTRAS ATIVIDADES DE NfVEl SUPERIOR - JF-NS-900 

DENOMINAÇJ\O CODI GO 

Bib1iotecãrio JF-NS-932 

A N E X O IV 
(Art. 3Q da lei nQ , de de de 1983) 

• 
GRUPO-PROCESSAMENTO DE DADOS - JF-PRO-l.600 

DENOMINAÇJ\O 

Analista de Sistemas 
Programador 
Operador de Computaçao 
Perfurador-Digitador 

A N E X O V 

(Art. 3Q da lei nQ , de de 

CODIGO 

JF-PRO-l.601 
JF-PRO-l.602 
JF-PRO-l.603 
JF-PRO-l.604 

de 1983) 

GRUPO-OUTRAS ATIVIDADES DE NfvEL MtDIO - JF-NM-l.000 

DENOMINAÇJ\O 

Telefonista 
Aux. Operacional de Serviços 
Diverso~ 

CODIGO 

JF-NM-l.044 

JF-NM-l.066 

2. 
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A N E X O VI 

(Art. 39 da Lei nQ , de de de 1983) 

GRUPO-SERVIÇOS DE TRANSPORTE OFICIAL E PORTARIA - JF-TP-1.200 

., DE CARGOS DENOMINAÇJ!:O CODIGO 

34 Agente de Portaria JF-TP-l.202 



Aviso n9 528 -SUPAR. 

Em 19 de dezembro de 1 983. 

Excelentíssimo Senhor Primeiro Secretário: 

Tenho a honra de encaminhar a essa Secretaria 

a Mensagem com a qual o Excelentíssimo Senhor Presidente da 

República restitui dois autógrafos do texto que se converteu 

na Lei n9 7.178, de 19 de dezembro de 1983. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência protestos de elevada estima e consideração. 

! • 

,---t~/kJ "i {!~Lb?L 
JOÃO LEITÃO DE ABREU 

Ministro Chefe do Gabinete Civil 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador HENRIQUE SANTILLO 
DO. Primeiro Secretário do Senado Federal 
BRASILIA-DF. 

-



MENSAGEM N9 487 

EXCELENTlsSIMO SENHOR PRESIDENTE DO SENADO FEDERAL: 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência 

que acabo de sancionar o projeto de lei que "dispõe sobre a 

reorganização da estrutura da Justiça Federal de Primeira Ins 

tãncia e dã outras providências'~ Para o arquivo do Congresso 

Nacional, restituo, nesta oportunidade, dois autógrafos do te~ 

to ora convertido na Lei n9 7.178, de 19 de dezembro de 1983. 

Brasília, em 19 de dezembro de 1 983. 

r 



LEI NQ 7.178, de 19 de dezembro de 1 983. 

Dispõe sobre a reorganização da es 
trutura da Justiça Federal de PrT 
meira Instância e dâ outras provi 
dências. 

... 
o P R E S I D E N T E D A R E P U B L I C A 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 

seguinte Lei: 

Art. 19 - As atuais Varas das Seções Judiciâ 
rias da Justiça Federal de Primeira Instância ficam desmembra 
das em duas unidades, que serão identificadas na forma que vier 
a ser estabelecida pelo Conselho da Justiça Federal. 

Parâgrafo unico - Para os fins previstos neste 
artigo, cada Vara serâ constitu;da por um Juiz Federal e sua 
respectiva Secretaria. 

Art. 29 - São criadas, com os respectivos ca~ 
90S de Juiz Federal, vinte e uma Varas na Justiça Federal de 
Primeira Instância, assim distribu;das pelas Seções Judiciârias: 
1 (uma) no Distrito Federal; 4 (quatro) no Estado do Rio de Ja 
neiro; 1 (uma) no Estado de Minas Gerais; 2 (duas) no Estado 
de Goiâs; 2 (duas) no Estado do Parâ; 4 (quatro) no Estado de 
São Paulo; 1 (uma) no Estado do Paraná; 2 (duas) no Estado de -. 
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Santa Catarina; 1 (uma) no Estado do Rio Grande do Sul; 1 (uma) 
no Estado da Paraiba; 1 (uma) no Estado do Cearã e 1 (uma) no 
Estado do Espirito Santo. 

Art. 3Q - Ficam criados, no Quadro Permanente 
das Secretarias das Seções Judiciãrias da Justiça Federal de 
Primeira Instância, os cargos relacionados nos Anexos I a VI 
desta lei. 

Parãgrafo unico - Os cargos previstos neste a~ 
tigo serão providos gradativamente, com observãncia dos segui~ 

tes percentuais: 20 % em 1983, 35 % em 1984 e 45 % em 1985. 

Art. 49 - A reestruturação do Grupo-Direção e 
Assessoramento Superiores e a classificação dos cargos que o 
integram far-se-ão por deliberação do Conselho da Justiça Fe 
dera1, observada a escala de n;veis constante do Anexo 11 do 
Decreto-lei nQ 1.902, de 22 de dezembro de 1981. 

Art. 59 - Poderão .ser aproveitados no Quadro 
Permanente das Secretarias das Seções Judiciãrias da Justiça 
F e d e r a 1 d e P r i m e i r a I n s t ã n c i a, po r A to d o P r e s i d e n te, c u j o p r ~ 

-cesso sera regulado pelo Conselho da Justiça Federal, os fun 
cionãrios de outros órgãos da Administração Publica que se e~ 
contrarem prestando serviços, na qualidade de requisitados, ã 
Justiça Federal de Primeira Instância, na data desta lei, des 
de que haja concordância do órgão de origem. 

Art. 6Q - Terão prioridade para o provimento 
das vagas, na categoria funcional de Oficial de Justiça Ava1i~ 
dor da Justiça Federal, os Oficiais de Justiça de Investidura 
originãria federal, transferidos do antigo Distrito Federal ao 
então Estado da Guanabara em virtude da lei nQ 3.752, de 14 de 
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abril de 1960, e que ainda não lograram retornarao serviço pú 
blico federal na conformidade do d,ireito de opção preceitu,do 
na Lei nQ 4.818, de 29 de outubro de 1965. 

Parãgrafo único - Os servidores a que se ref! 
re este artigo terão o prazo de 90 (noventa) dias para encami 

-nharem o requerimento de opçao. 

Art. 79 - Compete ao Presidente do Conselho da 
Justiça Federal prover cargos do Quadro Permanente das Secre 
tarias das Seções Judiciãrias da Justiça Federal de Primeira 
Instincia, por candidatos habilitados em concu~so. 

Art. 8Q - Ao Conselho da Justiça Federal incum 
be promover os demais atos necessários ã execução desta lei. 

Art. 99 - As disposições desta lei aplicam-se, 
no que couber, aos inativos do Quadro Permanente das Secreta 
rias da Justiça Federal de Primeira Instincia. 

Art. 10 - As despesas decorrentes da aplicação 
desta lei correrão ã conta das dotações orçamentãrias consign! 
das ã Justiça Federal de Primeira Instância. 

Art. 11 - Esta ' lei entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Art. 12 - Revogam-se as disposições em contrã 
rio. 

Bras;l i a, em 19 de dezembro de 1983; 
162Q da Independ~ncia e 959 da República. 

, , 

l-/. 
- -"7/.P~ /-1 I ~ 

/' 



A N E X O I 

(Art. 3Q da Lei nQ 7.178, de 19 de dezembro de 1983) 

GRUPO-DIREÇAO E ASSESSORAMENTO SUPERIORES - JF-DAS-100 

NQ DE CARGOS DENOMINAÇAO CODIGO 

e -------------------------------------------
45 
8 

NQ DE 
CARGOS 

9 
19 
27 
37 
11 
22 
34 
45 
22 
88 

110 
9 

18 
27 
35 
15 
30 
44 
59 

Diretor de Secretaria 
Assessor 

.' 
ANEXO II 

(Art. 3Q da Lei nQ , de de dezembro de 1983) 

. GRUPO-ATIVIDADES DE APOIO JUDICIARIO - JF-AJ-020 

DENOMINAÇAO CLASSE CODIGO 

Tecnico Judiciário ESP. JF-AJ-021 
Tecnico Judiciário C JF-AJ-021 
Tecnico Judiciário B JF-AJ-021 
Tecnico Judiciãrio A JF-AJ-021 
Of. de Justiça Avaliador ESP. JF-AJ-025 
Of. de Justiça Avaliador . C JF-AJ-025 
Of. de Justiça Avaliador B JF-AJ-025 
Of. de Justiça Avaliador A JF-AJ-025 
Auxiliar Judiciário ESP. JF-AJ-022 
Auxiliar Judiciário B JF-AJ-022 
Auxiliar Judiciário A JF-AJ-022 
Atendente Judiciário ESP. JF-AJ-023 
Atendente Judiciário C JF-AJ-023 
Atendente Judiciário B JF-AJ.-023 
Atendente Judiciário A JF-AJ-023 
Agente de Sego Judiciária ESP. JF-AJ-024 
Agente de Sego Judiciãria C JF-AJ-024 
Agente de Sego Judiciária B JF-AJ-024 
Agente de Sego Judiciária A JF-AJ-024 

JF-DAS-101.3 
JF-DAS-102.2 

REFERÊNCIA 

NS-22 a NS-25 
NS-17 a NS-21 
NS-12 a NS-16 
NS- 7 a NS-ll 
NS-22 a NS-25 
NS-17 a NS-2l 
NS-12 a NS-16 
NS- 7 a NS-ll 
NM-32 a Nt·1-33 
Nt~-28 a Nt·1-3l 
NM-24 a NM-27 
NM-28 a N~1-30 
NM-24 a Nt·1-27 
Nt~-19 a NM-23 
NM-14 a NM-18 
NM-28 a NM-30 
NM-24 a NM-27 
NM-19 a NM-23 
NM-14 a NM-18 
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A N E X O III 

(Art.3Q da Lei nQ 7.178, de 19 de dezembro de 1983) 

GRUPO-OUTRAS ATIVIDADES DE N1vEL SUPERIOR - JF-NS-900 

NQ DE CARGOS DENOMINAÇAO CODIGO 

e~---------------------------
13 

NQ DE CARGOS 

03 
03 
13 
48 

NQ DE CARGOS 

17 
46 

Bibliotecãrio JF-NS-932 

A N E X O IV 

(Art. 3Q da Lei nQ , de de dezembro de 1983) 

GRUPO-PROCESSAMENTO DE DADOS 

DENOMINAÇAO 

Analista de Sistemas 
Programador 
Operador de Computação 
Perfurador-Digitador 

ANEXO V 

(Art. 3Q da Lei nQ , de de 

JF-PRO-l.600 

dezembro 

GRUPO-OUTRAS ATIVIDADES DE N1vEL MEDIO - JF-NM-1.000 

DENOMINAÇAO 

Telefonista 
Aux. Operacional de Serviços 
Diversos 

CODIGO 

JF-PRO-l.601 
JF-PRO-1.602 
JF-PRO-1.603 
JF-PRO-1.604 

1983) 

CODIGO 

JF-NM-l.044 

JF-NM-l.066 

------------------------------------------------------------------------------- - - ~ 
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A N E X o VI 

(Art. 3Q da Lei nQ 7. 178, de 19 de dezembro de 1983) 

GRUPO-SERVIÇOS DE TRANSPORTE OFICIAL E PORTARIA - JF-TP-l.200 

NQ DE CARGOS DENOMINAÇAO CODIGO 

34 Agente de Portaria JF-TP-1.202 
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~.~u ~~aDde par~ o provimonto das 

vüg8e, n a c a tegori a -funcional de Ofici a l da Just iça 

Ava liador da Just iça Fadaral, 08 Of iciais ds J usti­

ça do investidura origin~ria fedarel, tranefarido 3 

do antj.go Distrito Fadaral ao ent~o [st~do da Guan~ 

bara, om virtude da Lei n D 3 .. 752/60 t_f! · que ainda -nela 

l ogr~rBm retornar ao serviço federal, r13 confo rm!d~ 

de da direito d~ 0pÇ~O rru ~u itu ~do nB Loi r,e 4.810/ffi. 

-i IJ c: T 1 t" 1 r t! - ',(I. O '" , .. 1 . ... \,.. 
'. 

... -"-' . ...... - .,.'- ""'--' - __ 4" • "'''''l.. • _ , ......... 

f~ n '",-, c:- •. ,." l, , 
"J t "'J· ... V ~.' I' l "'" 

, 
e !;jH,,~, " 

, 
~lniet6 rio rl & Ju s tiç ~ . . (. 

co m eX~:':'C l.C10 7 

~ 

' .0" 

,. 

üte L'tst a d a tC1~ v i. 

"o 
,. 

I 't aOIl.H o U ." '-' 1 -- ,) • t (,"' \0., -C.lI y: ú 7. ii O d tll u ma p::.: e 
... 

d u v ~o e ~ nbquola cr~u du sdruiço , 
publico .. 

, 
-o G~O , &m 21 d e abri l da 1960, d a to do itlGt D l lç l.~ (;,~ 

g
() Dia"i:r i to focLlral c ! "' t:;rtcncon ~ 0a "'o ( •. r. r! ·J") do c~n';-"-') flil "'tr~ . i

r ' - ->... ' , ;..o .., - •. , \.;) ... ; ; ~ i 1 .I, J .. l· "" '"" 
" t j ~ ~ , 

Ll S Ç~l H d (:l 9DCi.() ~ Int l.~ :cÜ}.rUfJ _ Codigí! : JüS-10l { .-
<r ·i t li ~. r' ,.. " " .. ~ ,.. O [' ', "~ ,... l' 1 y -~ \"';; "",' ., v v .. .. J""", , .... '# .a. 

~ _. 

J', ,., t· 'f' C· I"' ,. L·' (' o hl ... U J t ~ l"1 •• 1 ~ l '\0.1; ..) ~~ l tJ 'I~" .". o. • ~ ,.< , 

....... j I ' ' , 
L Ú l'! J .. ! Li l/ l U ,li:.'dJ. l.·O l" 

. -
, . 
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0tin~lido6 pll l o iillp.::l c to d a LlJ i nO ~ .7 !.i2 . ds 14 da e u ri l do 196U ~ quo 

0 0 tr ansftniu c om[l ul sor io~!l.!~'! pa ro o então novol Est udo da Guanob~ 
... 

r a , s ewa o r es g ua rdo sequer do dir~ i to 2E" 9[l çao , conso ant e s e con st,2, 
, 

t a um f ace do flrt igo 3~ e r eapecti vo p a ragr ofo lQ. !!l f,i n,a, do c i t!, 

do diplo 01a , . r V fHb.i~ : 

• 

~ I 

Art . 30 sU Sa r ão tr ansfe r ido s ao Es t a do d a Gu anabara , n o 
. - -d a t a da su a con s ti tuiç 80 , se m qu a lque r ind oni :rmçeo'p O !) 

s erviços p~bl ic oa da n ature z a loc e l, presta dos ou menti 

do s p e l a l!n l~\), o s s ervid0E.u.:! nal e s lot a do s e todoB o s 

bens a di re i toa ne le s ap l i c ad o s e comp r een didos" , ( gri-

# 

P aragr f a 1 9 , i!:.. f In e .. 
J uatiç a t o ministorio 

___ o 

- li Incluem-50 nasses 90rviço8 H 

P~bliCD , a Po l I c ia militar, o CaL 
- ..., 

po de aomb~iro9, os esteb31ecimanlos p "n uis e os Q rg~Du 
, 

o s er v i ços do Dep art Ellhento fodGl:'ul de SS!Jurenc;e P ubl ic e , 

nc"rr69:.dnt~ d o policiôilwnto do etué:ll f)istr:to fsdo:tel". 
, 

Ress alte-ao d 3 plvnú que a pr ll c a itu Bda ne'Carta da ~Gf ~0~ 

teó:-:!o;':a da p r~felGilo Lei n!13 .752/60 r t> p 8nas pn/vi a l"i nO\Ja lo c.l1i;-:~1 -
. .,... .".. r 

d a. Cepi i.ul d ? Urdlw f3 que o ent e:) Dlstrl.til . ii::!d[jrEtl pass8 r. ia t. cm2... 

tigo I, fJ tI C'e u 
, 

P ., x~ - " r' ~ ';'0 l'J () !,""""., , 
. 1 

/ t· l .r .. 

I nel ta C 8n trDl.~ 

-(l ',;lza Oifll,() o P ott' 9I.'afo 4 Ll (JO Uli~ ~mo l'l'tigo qWH 

fi (ftjtu e. do e t rc;n~foI'ônciep o at u,-,l Di!Jtrito f bi.ltJn .. l 
... 

Jl ae sara ~ conBtitu~r o [ st:ldo du G llHll ~ b r6 .'! 

r n f e r () .. "o d aJ C" ; e .,.. \/" ) . IJ"', t r~ ••.• , 1 i <> / D . . " ~. u ~_...!!. __ . ... El rJ M'~:" no C iJ S o Q as ~ õpo ~ 1 Çi ) l~:::; 

C o nstituci~na1 3 invoc8clo9 f1R]O l ei n~ ~o 7 52/GO, ..... 
n .;Q au to ri zi'.! vs, " .. , I 

'- j ...... 

qualquer ;;nguln, o em"t8ndi.lnc.nto ilflp lJ c.i to e p ec J.fico Gi!gundo o ql.J t:.< l1.: 

QUola L1"9IiaLQi~ o :n 'U fIU~ ~l.:t.iGuliH11J$, turi.a pl'8 conizac1o 8 trf;.~·):l ftirfin-. 

"- q U c.íl S IH \/G:! 

~ 

~ p ~r~1 ú cot a0 E s tlltl~ 

, 
iÜiJJ f1l dI;:) intlapr:ct' z.' Q~ .. 

\1 1, ~.~ .. , 

le-,çb(.. do i!l~t1.·~.1lt.O· dú (Jt,t'iL~) !dfldn fll'll,::i:1;;il l, rO fHHH)ft"'lJo =i u C~.r;~ ~ -_._- ._~ .. ~'--~'''---'----- _. ,----.. --_._-" ~ 

,I 
\ .. 
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, I€ , - ( 
na Certa d ~ 4 6, ( OW seu ertigo 188 V~ ~ Con s tituiç ao ~ t e l ~ artigo 

, 
e no s artigo s 82 o 83 do diploma astatutario do servidor civil d ~ 

União ( Lei n Sl 1.711/52 ), lEJ sionemdo-56, aIO pal'alolo, o' princlp ia CO!!! 

, , 

titucional do Oiroi to Ad9uiri~~ , pois e de concluir-se, no c aso va r-
o 

tenta , que oa Oficiais ds Justiç a do antigo Distrito feda ra l -v{tl-

meB da uma anomelio jurfdic@ - ·virBm- ~Q . ~m ~lti m6 an-lise ,6 de mo­

ela su !: ~~llJ dospidos do quo funcionalmente doveriam possuir da 
, 

mais oGto~al : B INVESTIDURA fUNCIONAL fEDERAL • 
A , 

Em verd ade, tcis " transferonci us lll ~rul~or18~, notodams!l 

to 1 esi. V8S a a sso grupo de 58 r vidora ~, ~job todo s-o fj prismas, espacial 

-menta o financoiro, culminaram por material izar umQ situ~ç~!O funcion al 
~ , " #w 

juridicamento inso lit ~ e i n G u 5tant8v~1 o luz da l , agis l aç~o moior, quo 

consi~tiu, compondiando 05 L~tos 
, 

C IO uma Bsd ru xula e obvi,a mGl'lto ind u-

s ejad ô T~ ANSFERtNCIA 
, , 

DE lí\!VESTIDUrU\~,l. fur\lC IOí'J~.I S, isto CH Dficiaia cl.! 
, 

Justiç<l do TNV[STH)UrU\ F[DER{,L, nomil adíJs pelo sr 
, 

Presidonto da Hopu-

r.ient(~ cL1nGtitucion~l, paro u Dla I!~Vr::5TIDUi11\ [ST,mU M_ , com sub~tancf(ú 

perda. do chreitos .. -
e l/tl :! t<:lgon~; iDO rt1n ta n C; si tunç;co funcion ~l az:.::wQ u l'..:: 

, 
aI - l ~to son~u - o q !la pa do r - $ll --:t e C CA[\', ~:l1. ' 

.~ 

Con f:i. 9 ur ar nm-~,.,é _ _ o . -. ___ ,_ 

, . 

gll :,\(l pro p ria{j;Jdo s denollüm:r -s cl de DEmI5~"Õ[~' TJ\CITriS ou OR :ttJCI'.S , imp.in -...., 
gidas pola U!:.i.f.10 a f;5 ::-.;~ çp:-upo d o servido J,,'o s ( SHfll qu e ti\/o ", nem l.'OSron-

r or. ü ll 

t ença judiciol ), se Quindo-30 - }hu~ uni A nomlSSXo J n 6 úsfaru furlCian &l U~ 

tadual( tmtigo [fltl.''l(.iO da Guaf\ab n.r a)., E tudo .. -- 3ublinhow.so - - C () /fi 1. 

PULSO R I A me I\JT C: .. 

Cor.tutJ0 t () cl ~ll\or da tcmto & injustlçaa H' :l mprop,::'ierhú:lcs juri 

d.ico-3rl!rdnist.tuti\l(\~ culminou po r conduzir o s~b:j,o legi sl<.ldor ~ C~Hlsci 

ontiza ç~;D d~s gravo:;; f81h;:~fj contida:i nu Le i ni! 3 .. 7S2/ro • 

Pr'Jffiulgou --:b on·t~.~.·,,: ' l' Le,! 11" ..,. 'lI: \/GO j' ~:u" bl" " u ..... ';V ,)!'l J qU(J~ CIO ( l.~) pD:r _ ... n 

'Org anil aç~o Judici ~riB da nova C Br)it ~ l , çlrupiciou, am SOlJ a~tiao 95 . i~ 

c iso 3, B09 magistr edo~ o " .. 
! :.(;jr:t.:r)t~ do minisLúd.c Publico da nr;tio\.i D.i ~,. 
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' " " .... 
Vi S"1 ll do a ind n o r'l oco8!J a rio r ep a ro !Hl di acrimin aço6s C:I 

-t i ç as laton ttl~ no bojo d ii Lei n Q 3.752!GD, so guiu-sa-lho a' pro lll ulgaçuo 
, 

da La i n Q4.2 42 , do 17 do j ulho de 1963 quo, e m nau arti go 46 e p orag r~ 

fo raataurou as GAfU\NTI AS CONSTITUC I ONJU S do passoel d o PolIc ia lni1i-, 
, 

tal' , Po lici a Ci vi l , Cn r po d a Bomb e i r os a Cons e lho P ani tttnciario , t rean~ 

ferid os ao Es t ada da Gu an abara ax·-\.! i:. da mencion a d a La i n Q 3.75 2/60, as ­

s a gur undo-lh Qs d a5~' O form~ o D1flE1TO DE flE QU[ RCR O · I1 CTOfHJO AO SEI1V I ÇO 

fE DERAL. Tel luat~ ria fo i de vidame nt e r ogul amon tad a pelo Decr eto nO •• 

n A52.fi94 , de 15 do outub ro de 1963. 

Va le aqui 8ssl.ne l ar que , em todas aesaa--o fJortunid~d es p ~s r !!, 

q UDr imon to s f orn ulado3 po r essa l imita do grupo da Ofic i ais da J uc tiç a , 

" r Bmarlescenta~ do a ntigo Di st rito f edera l, ui~8ndo a volt a ao Soruiço ~ 

-Uni ao , e l,''\am ~;:!rr8, e .1fl.J:~~2.1m'10tE!. i gnof .:.do3 5G b o fu nd amen t.o d t~ quo 

,, 0 - -DI/lE ITO DE or çro o.i. n dü nuo lhes h e vie s i do e ste nd i do pe la 3 l::d.:l 90'" 

-t rio v igtJ nt as. , 

~ 

mui s adl. tllÜS t d aCD r r .ldo s clér; de c t il LI.) a no a dLl ----- angust:i.il e CX~ 

P (~ .. ":t(lt lva - om 

, ' ~ 

c ons t ituj.dc do um a r tigo a ros p ac~ivo p ar~g~~lfo p e-

, 
rido o ao EsteJ0 da G unn abe~ " um virttJrlt) d ~ Lri cl &3 .7 52!CO , 0 D1'1[1TI) 

DE O Pç~O PE LO SEnVl çO P 60LI CO FEDCRA! __ 

, 
[8t r en~ I <\ o l i:,prmto ve) r.1EHl t e p Ol' a ~1 (; t,iS(J. so fri ~l') gru r'" do ..,~H~ · _ 

'vitlo ;:-o a -Ofic ' a i s do J us t iç n -- t e vo , U t!1 d ve z mai u, f ac h adas' atv p o..:-tC::.:l 

" .., " lfJ>It# 

ci e retorno u Urd!.'.':'J ~ j él 5l n tôo f: ü b nove fundn mo llto • a HJ[X I5Tt-tJC l lt DC 
, 

V [.G f~S rw sr:nv-rC .. ,Q "U3· ,. T(:0 c·- r r-nl\ l - _ I ' _. ~ I l. dL 11 _ • 

( m 3U d ~ ma io d o 1Cr":iJ r 
-f;..1 u» COllt o E1 d\Jdn t Cl d E! Lo i n Q 5 ~O lO , or (J ~'lni -.. 

za u- su n J ustiça f odsra l do Pri me i r a ln s t~nci a em todo· o r eis . 

Na <> r· , .• 
~ Io-I ,_ o \;:) rtunid ndo , [\ f u ti v aml:lO \';(-J, um r fJ d uz:ldo 

,. 
fHJ ffi<) rn 

e SS33 O f iei ei I) do Ju s t iç <1 ~'U mo no se u nt ev d D JIJ :lt i ç a de . nt i ao D ~ st r i tn Fll 

d ~ra lt2n~t i tufd O d ou · co lcg iJ5 : AVH.NY Dn SIL VJ\ 1.[0-0 5
11 

CO rnOLMJO r .on[I I ~;\ 
~'-.-_' D'I,·. ( UI') I ro r. ,' () C' r T r I' ) (' r n t· . ~ l~ 1\" \ ~ • • l ~ I J. lil l~ L. l' i \ U ./i l [UCL I DES C.''ütlD 5 [)J\ SI LVr{, JOSE. CH ín::'T H.'ü, 

li~~RIO \11 [ IH ü DC Ci\n Vf.H, !lO I .t !l!(\l f>,L D[ me l LO r(OCH;t~ 1l1J\LDC !Ylf\fl 

S:\NH~ lo~rrolJ f Jft td, IíI r.JO t o :tot0TT\ i)r " o S::n' v lço d e: l'J (l';~: '''' ... '1. u· ... ~ :- f -' ( ... , .) 
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mudlento o proonchimunto dus vagas antio existentos na Justiça fe(l a r al 
# 

I'ocum-cr Ieda co 

Pro sa nt ümento, tramite no Sa nado f uderDl o Projeto d ~ l- ~l nQ 

A 

n Q1.479/93" oriundo do Podor Executivo o quo, entre outras proui(Joneies , 

cri a 21 { vinto e uma ) Vara s no ;rnbito da Ju s tiça f~deral de Primeira 

Inst~neia, ensejando no coso, ao monei6nado gr upo de Oficiais da Justl-

ç a , uma noua e possivelmento darrndoi ra oportunidade da um justo 6 mer~ 

.. ,.", to ' 

eido r etorno a esfera fodarEll do que 580 constituc 10n a l ma nt e origin ari as. 
, 

Assim a, anta o exposto, podor-sa- a aqu i afirmar que 8 apro -... ---
vaç~o da presente emenda ~o Projeto de lei nQl . 479!83. 

, 
consti tuiro ~,to 

d e ma i s lldima justiça 9 assegurando-s9, fin almente, uos remunoaccntes 

- , 
d esse grupo , da Ofiei".:!.s do Justiça ~ tao anslada volta r. i n,,,o:.>tldm'tt fo -

.( ) -, 
g 8S O ficL:ü dI') Justiça r ... 'Jaliador oxifitontos na Seçrw Judicitt rie. 

, 

Justiça rDd9r~~!~ n~ [ s tHdo dG Rio do Janeiro b ~ m co~o n aa d ~mai~ ~Gç~O~ 
, , 
Jud1.cioriB6, twnonndo-sa dtJ8Sél fOrtlH~# paIo roc!er Legi s lativo u duf.i nitl 

~ 

uamonte, ume d c~ G!8 is cl amorosHs injucti ç aa eI s ~ua ao tem r o ticit,~ no 
, -
o;bite do Sarvico Publico fedaral. 

~ 

.... '} 

~~::JL: " z:r: Se uSõos r 1!l do 8qD S' ~~~~ 
~ / 

C a~-f'Il'dX'~ )/ 
1.88:~ ..,. 

, 
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